
N° 186/2025

DISPENSA N° 038/2025.

m;

DATA DE HOMOLOGAÇÃO

07/10/2025
2025ANO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE 
ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS)

I CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
► GERAIS.

CNPJ/MF N°. 61.198.164/0001-60
Valor: R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta
e sete centavos)

KftgW Prefeitura Municipal de Arataca 
w ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 186/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 038/2025

e

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0. Cenlro, CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03IBi

> DATA DA HOMOLOGAÇÃO:
07 DE OUTUBRO DE 2025

> UNIDADE SOLICITANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

> EMPRESA CONTRATADA:
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60

> VALOR UNITÁRIO: R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos 
dezessete reais e trinta e sete centavos)

> OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 
(VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL 
E EQUIPAMENTOS)



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

PROCESSO LICITATÓRIO.

DISPENSA N° 038/2025.

REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Saúde.

DATA: Ol/WNIS.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE 
ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. ° 13.658.158/0001-03



PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: DISPENSA

N° PROCESSO: 038/2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz.. s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE 
ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03JuwjLI

'WL



AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

(

Arataca-BahiaPraça Joào Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro, CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Vickson Azevedo Almeida 
Diretor da-Divisão de Licitação 
Decreto n°028 de 02/01/2025

Ao primeiro dia do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARATACA, foi encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, o Ofício Requisitório, oriundo 
da Secretaria de Saúde, contendo a descrição clara e suficiente do objeto da contratação, caracterização 
da essencialidade da contratação direta, da natureza do objeto, da sua necessidade de contratação, da 
definição/compatibilidade do preço e identificação do recurso próprio para fazer face à despesa, 
justificativa do preço e da contratação, ou seja, todas os requisitos da Inexigibilidade de licitação, 
consoante parecer jurídico e autorização do Prefeito Municipal para a deflagração do procedimento de 
Dispensa de Licitação arrimada no inc. II, do art. 75, da Lei n° 14.133/21, pelo que autuo este processo 
interno sob o n° 186/2025. Assim para constar eu, Vickson Azevedo Almeida, Diretor da Divisão de 
Licitações, faço o presente registro e autuação.

fi: <1 .Vil



Arataca

DECRETO N° 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

ArataGa-Sahií.)°raça João Gonçalves tie Queiroz, s/n* Centro. CEP 45.695-000

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Terça-feira
7 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI-N° 3569

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTFFRTLBMTA3QTM1NJNGMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de
Provimento em Comissão de DIRETOR DA
DIVISÃO DE LICITAÇÕES e dá outras
providências.”

Diário Oficud do
MUNICÍPIO

Art. 1o - Nomeia-se o Sr. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, vinculado à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.



Arataca-BA, 01 de Outubro de 2025.

Documento de Formalização de Demanda

Senhor Prefeito,

abertura de procedimentos administrativos para providenciar o

Atenciosamente,

Ào
Exmo. Sr.
Fernando Mansur Gonzaga
Prefeito Municipal de Arataca

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

Kariton Magalliaes Bronze
Secretário Municipal de Saúde

Venho, através do presente, solicitar de V. Ex.a que autorize a abertura de processo 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEICULO TIPO FURGÃO PARA 
UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS).

O Municioio foi contemplado com 01 VEÍCULO TIPO FURGÃO adaptado para utilização como Unidade 
Odontológica Móvel, e equipamentos, conforme constante no ANEXO I, tendo por finalidade a implantaçao 
do Componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade Odontológica Móvel - UOM, nao podendo ser 
dada destinação para quaisquer outros fins.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Mediante isto solicito autorização, para abertura de procedimentos aaministrawo.paid piuv^a. u 
seguro total do veículo após o recebimento do veículo, que viabilizem a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E
EQUIPAMENTOS).



Fenômenos da natureza

Roubos e furtos de veículos

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

Kariton Magalhães Bronze* 
Secretário Municipal de Saúde

íh

A imprevisibilidade dos fenômenos naturais, como as tempestades tropicais, podem destruir um automo 
em questão de minutos. Como esse é um problema que afeta o Brasil ano após ano, ter uma apólice de 
seguro que proteja o cliente de desastres naturais é uma alternativa bem importante.

JUSTIFICATIVA
Contratar um seguro de automóvel é uma escolha importante para ter mais segurança e tranquilidade no 
dia a dia. Além de proteger o veículo em cenários de furto e acidente, esse serviço também é capaz de 
evitar diversos problemas no futuro.

Para ter certeza de que está adquirindo a melhor opção de seguro, o cliente deve ter atenção sobre os 
itens listados em sua apólice, e confirmar se os mesmos estão de acordo com as suas necessidades 
cotidianas. Detalhes como os termos do contrato, as informações das coberturas e o preço da franquia 
estão entre o que é importante ter no seguro de automóvel.

Com a valorização recente no preço dos automóveis, os mesmos têm sido considerados como um bem 
valioso e altamente cobiçado. Esse é um dos motivos que tornam o seguro de carro um serviço tao 
essencial para trazer mais segurança aos motoristas.

Informações oficiais divulgadas por órgãos especializados indicam que o roubo e o furte> de 
são crimes recorrentes, que afetam todo o país. Em numeras absolutos, mais de 5°° mil carros foram 
roubados no Brasil somente no ano de 2021, o que transforma o seguro auto em uma medida cautelosa 
para aqueles que não querem correr nenhum risco.

Risco de acidentes

A cada ano, dezenas de milhares de brasileiros se envolvem em acidentes de trânsito, de menor ou maior 
qravidade Até os condutores que agem de acordo com os parâmetros da direção defensiva podem ser 
afetados pela imprudência de terceiros. Portanto, ter um seguro é a melhor forma de minimizar eventuais 
prejuízos com o conserto e até mesmo a substituição de um veículo com perda total.



N° 186/2025REQUISIÇÃO DE MATERIAL

DATA: 01/10/2025SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Quantidade

IVISTO: /.EMISSÃO: 01/10/2025

Chefe de Departamento

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Kariton Magalhães Bronze 
Secretário Municipal de Saúde

 
  

setembro de 2017.—————

Equipamento

Veículo Automotor Furgão Tipo: Iveco Daily Furgão 30-160 H2 com 
12m3, Combustível: Óleo Diesel S10, Capacidade Tanque 
Combustível: 65 litros, Cor: Branca, Quantidade Portas: 05; 
Cilindrada: 2.998cm3, Potência Máxima: 160 cv. Reboque com 
gerador.

O: - J
M M»*

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO

1 -DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3 -REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

Importante referir que a verba fomentadora é oriunda de programa específicos destinados a contratação 
dos serviços.

De se referir que no momento da solicitação do fornecimento efetuado pela secretaria, já fora disponibilizada 
a competente dotação orçamentária, a qual detém o crédito necessário situação essa verificada pela média 
mercadológica estabelecida.

A contratação deverá ser realizada junto a empresa seguradora, por força da Decisão 400/1995 do Tribunal 
de contas da União (TCU), não sendo permitida a apresentação de proposta através de corretora de seguros.

A contratação do serviço de seguro total é essencial para garantir a preservação do Patrimônio Público, 

composto pelos veículos e equipamentos utilizados diariamente pelas Secretarias Municipais e ente 

conveniado. A proteção contra riscos diversos, incluindo acidentes, furtos, roubos e incêndios, é crucial para 

assegurar a continuidade dos serviços e atendimento aos cidadãos. Além disso, a responsabilidade legal, 

conforme destacado na Lei 14133/2021, reforça a necessidade de assegurar o patrimônio público. A garantia 

de mobilidade proporcionada pelo seguro total é fundamental para a eficiência operacional, atendendo às 

demandas da comunidade.

Dessa forma ainda que o município não dispõe plano anual de contratações, trata-se de demanda a ser 
atendida, a qual tem por meio do presente processo seus valores e quantitativos incrementados.

Cabe mencionar que a contratação goza de dotação orçamentária prevista na LOA o que caracteriza 
disponibilidade financeira e previsão orçamentária.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
com fins de promover a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 
(VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS).

As condições da apólice de seguro deverão atender ao disposto no Termo de Referência que der origem à 
contratação, bem como às normas regulamentadoras expedidas pela SUSEP -Superintendência de Seguros 
Privados.



pesquisa do sub elemento envolvido descarta-se a possibilidade de

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
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'5 - SOLUÇÕES/OPÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO COM ANÁLISE E COMPARAÇÃO ENTRE OS CUSTOS 

TOTAIS DAS OPÇÕES IDENTIFICADAS.
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Verifica-se que se trata de serviços de fácil identificação de padrões pré-estabelecidos pelo mercado.

Ainda da análise da média mercadológica obtida verifica-se que a contratação não tem necessidade de 

licitação.

Ainda de se mencionar que a 
fracionamento.

6- ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

praça João Gonçalves de Queiroz, s/n- Centro, CEP 45 695-000 Arataca-Bahia

Para o dimensionamento dos quantitativos a serem registrados, o setor de compras considerou o 
quantitativo solicitado pela secretaria demandante. Dessa forma, o objeto desta aquisiçao devera atender 

as especificações técnicas e quantidades conforme Orçamento anexo

Como solução mercadológica que venha a atender às necessidades deste municipio não se vislumbra outra 
que não seja a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEICULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE 
ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS), cujo a prestação dos serviços se dara por empresa (s) 
especializada (s). Dentre as formas de aquisição disponíveis no mercado e passíveis de serem rea iza as pe a 
Administração pública, podemos elencar as seguintes:

solução 1 - Aquisição por dispensa de licitação (Lei n= 14.133/2021, artigo 75, inciso II): Neste cenário, os 
serviços deverão ser adquiridos se dispensando o rito licitatório e adotando, como preço medio de 
referência, aquele praticado no mercado junto a empresas. Assim, conforme pesquisa de preço realizada 
pelo setor de compras em junho/2024 e apresentada no Mapa Referencial de Preços Atualizado sendo o 
montante estimado para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEICULO TIPO FURGÃO PARA 
UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS) é de R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete 

reais e trinta e sete centavos); . , .
Solução 2 - Aquisição por adesão a ata de registro de preço vigente: Os serviços sao adquiridos através de 
adesão a uma ata de registro de preço vigente, mantida entre algum órgão municipal, estadual ou federa 
uma empresa contratada. Conforme informações fornecidas pela Divisão de compras, que realizou pesquisa 
de orecos publicados de contratações similares de outros entes públicos por meio de Banco de Preços, temos 
que o montante estimado para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEICULO TIPCl FURGÃO 
PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS) é de R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos 
dezessete reais e trinta e sete centavos). Ademais, destacamos que nesta solução, a ata ou atas a serem 
aderidas devem conter os itens descritos neste estudo e devem ser adquiridos através de um umco pedido.

Solução 3 - Aquisição através de novo registro de preço. Os serviços são adquiridos por meio de um novo 
registro de preço no qual o processo licitatório resultará numa ata de registro de preços firmada entre o 
municipio e a contratada, com 12 meses de vigência, mantidas as condições definidas em edital, observadas 
as disposições do art. 136 da Lei n^ 14.133/2021. Para estimativa de preço unitário, adotou-se como preço 
médio o valor registrado destes serviços através de cotação com uma seguradora, o que resu 
estimado, para a aquisição do item, de R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta 

centavos);



8-JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não se aplica

PODER EXECUTIVO
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i ser contratada, pois se 
início do fornecimento de materiais, bem como o 

físico adequado para armazenagem e recursos

Ill
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7.1 AVALIAÇÃO SOBRE
EXECUÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

Não se vislumbra necessidades de providências de adequações para a solução a 
prescinde de adaptação direta ao ambiente para i..._ 
Almoxarifado Central do município dispõe de espaço 
humanos e equipamentos para distribuição dos insumos.

Conforme já relatado em procedimentos administrativos anteriores, a dificuldade na obtenção de cotações 
de preços para fins de estimativa de valores de licitações tem se mostrado recorrente, visto que a maior 
parte das empresas não se interessa em responder consulta de órgão público nesse sentido, provavelmente 
porque a elaboração de proposta requer emprego de recursos (ao menos, tempo despendido), sem que isso 
lhe traga qualquer perspectiva de efetivar a contratação, que dependerá do resultado do certame licitatório.

Diante disso, os órgãos têm buscado formas alternativas de obtenção de preços referenciais, valendo-se de 
contratações realizadas por outros órgãos públicos, bancos de preços, proposta ofertadas sem certames, 

dentre outros.

7 - SOLUÇÃO ESCOLHIDA, COM A IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS EM TERMOS 
DE EFICÁCIA, EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E PADRONIZAÇÃO.

Após a pequena análise de mercado e comparando-se as estimativas de custos das três formas de aquisição, 
o tempo de duração do processo de aquisição, bem como a disponibilidade financeira para aquisiçao dos 
'produtos de uma única vez ou de forma parcelada, aponta-se o seguinte resultado: Para a Solução 1 

0 va|or máximo autorizado de R$ 5.417,37 
centavos) valor necessário para PRESTAÇÃO DE

Desse modo, pode-se concluir que é muito improvável identificar contratação realizada por outro órgão 
público cujas características sejam compatíveis com as do veículo solicitado, de modo a viabilizara utilizaçao 
dos preços contratados como referência para nossa contratação.

As estimativas de gastos estão devidamente previstas através da pesquisa mercadológica supra referida, 
valores esses que estão devidamente vinculados a requisição de material originária. O valor estimado da 
contratação é de R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete centavos).

No caso de seguros, quer parecer que a utilização daquelas outras fontes não é medida recomendável, posto 
que a precificação do seguro veicular considera, dentre outras variáveis, o veículo ajer segurado (modelo, 
ano de fabricação, preço de mercado), o contratante do seguro, o local de contratação, os riscos associados, 

etc.

9. ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO
Praça João Gonçalves de Que.roz, s/n”. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bah.a

de forma parcelada, aponta-se 
(dispensa de licitação Lei n^ 14.133/2021, artigo 75, inciso II), o 
(Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete ( n^MminrirA mova f
SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLOGICA MOVEL E 

EQUIPAMENTOS) do município.

EVENTUAL NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO PARA A



10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Em análise preliminar não se vislumbram impactos ambientais

12 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

moldes pretendidos.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n» Centro, CEP 45.695-00Ü Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
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ou interdependentes,

4^7

Em virtude das razões já referidas demonstra-se plenamente viável a contratação nos

No que diz respeito a vantajosidade do ente público está caracterizada na economia de processos, bem como 

na publicidade e igualdade no processo de contratação.

Assim em face de todo o exposto entendo por plenamente viável a contrataçao pretendida.

a serem observados.

I íw.' 11

Da análise preliminar não se verificam contratações análogas

Kariton Magâlhães Bronze 
Secretário Municipal de Saúde

FuZo rASRAdLMDZESOD^^^ MÓVEL^ EQUIPAMENTOS) através da 
solução contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que se demonstra viável economica e 
tecnicamente, além de necessária e adequada ao fim que se destina.

Dos prazos

Prazos de execução dos serviços A prestação dos serviços deverá ser efetuado imediatamente, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento pela contratada, de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas em sua proposta comercial.

Descrição sucinta, precisa, clara e suficiente do Objeto, indicando os serviços queio
DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLOGICA MOVEL E 
EQUIPAMENTOS), conforme especificações constantes no termo de referência.

Natureza do objeto prestação de serviços de características comuns e usuais encontradas no mercado, cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos.

Classificação orçamentária e indicação da fonte de recurso A classificação orçamentária da despesa será 

disponibilizada no ato da assinatura do contrato.



TERMO DE REFERÊNCIA

4.DO PAGAMENTO:

4.2.

4.6.

Praça João Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca - Bahia.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

a apresentação da nota^^.1. O pagamento à contratada serà efetuado em 04(quatro) Parcelas, mediante 
Wfscal/boleto devidamente atestada pelo departamento responsável.

A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Fornecimento 
devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do Poder Executivo, para conferência dos quanttetivos 
efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas.

1 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE 
ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS) com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo 
ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas de acordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Considerando a primazia no zelo pelos veículos que constituem o patrimônio deste município e pela integridade física 
dos alunos neles transportados, bem como a quantidade de viagens que se fazem necessanas para as açoesi do 
transporte escolar, uma vez considerada a grande quantidade de viagens, e plausível a contratação de uma empresa 
seguradora para tal veículo que contemplem as condições especificadas neste Termo de referencia.

A objeto desta contratação tem a natureza de serviço comum de seguro veicular pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos 
Wo art. 6o incisos XIII e XLI da Lei n° 14.133, de 2021, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade dos mesmos, 

estão claramente definidos no ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A prestação dos serviços, será, imediatamente a contar do recebimento da apólice.

3.2. Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços.

3.3. A contratante poderá rejeitar os serviços prestados em desacordo com as especificações, sem ônus para a 
Administração Pública.

definitiva dos produtos entregues total ou parcial.

4 5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhista.

? 1
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critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as

II - Constituem obrigações da Contratante:

Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meio do servidor designado.

I - Constituem obrigações da contratada:

Prestar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da cotação de preços vencedora. 
Executar diretamente o objeto, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

—18 d-

1

d)

6.DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Para julgamento e classificação das cotações, foi adotado o 
especificações referenciais dos produtos.

a)
b)
c)
d)
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

Praça João Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca - Bahia.

Kariton Magalhães Bronze 
Secretário de Saúde

A®!»

4.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após 

a sua reapresentação.

5.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE:



Arataca

DECRETO N° 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Arataca-BahíaCEP 45.695-000Praça Joáo Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro.

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5o da Lei 

Municipal n°. 245/2024.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA ■ BA

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025 
5-Ano XXI -N° 3566

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXME\ZFNEE5RU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
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Diário Oficial da
MUNÍCiPiO

DECRETA:
Art. 1.° - Fica nomeado o Senhor KARITON MAGALHAES BRONZE, para o 

cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

' • a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE no âmbito do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providências."



Arataca-Bahia, 02 de Outubro de 2025.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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Conforme solicitação a mim enviada pela Secretaria Municipal de Saúde, acolho as 

justificativas apresentadas objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 
(VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS), 
por entendê-las pertinentes, determino à Divisão de Licitação que proceda a imediata deflagração 

do processo administrativo, ouvindo-se a assessoria jurídica, e o departamento contábil.

Fernando Mànsur Gonzaga 
Prefeito Municipal de Arataca



Arataca, 02 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2025

Ao Setor de compras,

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

u^áevedo Almeida 
ivisão de Licitação

Solicitamos deste Setor de Compras que providencie a realização de Pesquisa de Preços, 

objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO 

PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS), conforme requisição anexa da 

Secretaria Municipal de Saúde.
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Viqfej
Direto^

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



PESQUISA DE PREÇOS

00211.
Arataca-BahiaPraça joão Go

PODER EXECUTIVO 
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
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Arataca, 03 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2025,

I.

II.

III.

IV.

V.

A
VICKSON AZEVEDO ALMEIDA 
Diretor da Divisão de Licitação

PODER EXECUTIVO
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CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

As Aquisições e Contratações Públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que 
a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão “ressalvados os casos 
especificados na legislação”.

Dentre as propostas legais, está a estimativa de preços para composição de 
procedimento administrativo nas aquisições de bens de consumo, equipamentos e contratação de 
serviços decorrentes do controle das necessidades especificas.

Diz o diploma legal no parágrafo primeiro, do Art. 23, §1° da Lei 14.133/2021, que as 
estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital;

Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



R$5.417,373

R$11.368,93

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Existe até mesmo, a previsão excepcional de dispensa da estimativa de preço, mediante 
justificativa da autoridade competente.

Utilizamos para elaboração das estimativas de preços dos itens relativos ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 168/2025 a pesquisa realizada com fornecedores:

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

___________FONTE DA PESQUISA
' GENTE SEGURADORA___________
~ MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.______
’ PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS__________________________
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

VALOR ESTIMADO
R$ 11.689,41
R$ 17.000,00

ORDEM
1
2

HI^SANTOS DE SOUZA 
ZÍiretor Setor de Corrjpfâs 

DecretoJ)34/2Ú25



Arataca

Decretos

DECRETO N° 031 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Araúú;i!-Bar;!?iPrí/sç-a João Gonçalves do Queiroz. Conro, CEP 45.695-OuO

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA ■ BA

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3571

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficiul do
MUNiCIPiO

‘‘Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de
Provimento em Comissão de DIRETOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras 
providências."

Art. 1o ■ Nomeia-se o Sr. HIAB SANTOS DE SOUZA, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DO SETOR DE COMPRAS, vinculado à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.



«ills®*• | F J I •

PROPOSTA DE PREÇOS

Arataca-Bahia-;/nu. ■4' ^ro CE'P 45 695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

5S5*
P'-j'. .a G-yçàVçiS db Jufc'llV’



MUNICÍPIO DE ARATACA•3
: st

Gente Seguradora S.A

51-3027-888851-3027-888890.180.605/0001-02

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, Centro Histórico

90020-060RSPorto Alegre

Dados para crédito em conta:

13000008-12090SANTANDER - BANCO 033

Página 1

Nome da Empresa

Fax com DDDFone com DDDCNPJ

Endereço .

CEPUFCidade

Conta CorrenteAgênciaBanco

i

E-mails:
comercial@genteseguradora.com.br / juridico.licitacao@genteseguradora.com.br

gente
seguradora

£-

"'t?

’ ..

mailto:comercial@genteseguradora.com.br
mailto:juridico.licitacao@genteseguradora.com.br
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FRANQUIA
R$ 17.000,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$0,00
R$ 0,00
R$ 595,00
R$ 768,00 .
R$ 465,00
R$ 0,00
R$ 399,00
R$ 550,00
R$ 300,00

pjjAPP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES
RCF- DANOS MATERIAIS 

SjRCF - DANOS CORPORAIS
GUINCHO KM ILIMITADA

|Í|troca de pneu 
WJCARGA DE BATERÍA 
ftlTRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI)

HOTEL
■ PANE SECA
Hg LANTERNAS 
p| FARÓIS 
fe RETROVISORES
k CHAVEIRO
Mpara-brisa dianteiro
|g|PARA-BRISA TRASEIRO 
IflVIDROS LATERAIS

Gente Seguradora
Cotação: 70015 / Ramo: Automóvel - Casco 

Segurado: MUNICÍPIO DE ARATACA
CHASSI 93ZC639BZS8212485,fFIPE 089053-7?IVECO-DAILY 3O:16OA/FLASH MC.'CH,g2025/2025 OKMj 

||(COBERTÜRA  ’ '  ' VALOR SEGURADO
fSiCASCO (COMPREENSIVO) 100% FIPE

r$ 10.000,00 
R$ 10.000,00 
R$ 10.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 100.000,00 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO 
INCLUSO

II



Página 3

Gente Seguradora
Cotação: 70015 / Ramo: Automóvel - Casco 

Segurado: MUNICÍPIO DEARATACA
JEWcHASSÍ 979R1F175SG0W3148; HERINGER-R HÉRINGER TROÜÉTÉ 750CA/750C^2025/2025 OKM J
Wf COBERTURA "   VALOR SEGURADO FRANQUIA
M CASCO (COMPREENSIVO) R$ 14.648,54 R$ 1.464,85
JGUINCHO KM ILIMITADA INCLUSO R$ 0,00



VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 11.689,41

ESTA PROPOSTA NÃO SERVE DE BASE PARA NOVO PROCESSO LICITATÓRIO.

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS.

VIGÊNCIA DO SEGURO: 12 MESES.

Porto Alegre/RS, 10 de Setembro de 2025.

37.179.026/0001-59

NOVA ALVORADA-RS

Página 4

AV. VICENTE GUERRA, 980 
SALA 01, CENTRO 

CEP 95985000

ZANETTE CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA



® MAPFOE

OBJETO: SEGURO VEICULAR

20251
20252

ILIMITADOSIMTOP PLUS 683,001 10.000,00
SELECIONE2 SELECIONESELECIONESELECIONE

PRÊMIO TOTAL R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais)

Parcelado em até 04 vezes sem juros.

Validade da Proposta 60 (Sessenta) Dias.

!4 de setembro de 2025São Paule^

llí FRANQUIA^ANO FAB _ 1 CASCO...

PRÊMIO TOTALRCF-A DANOS 
MATERIAIS

RCF-A DANOS 
CORPORAIS

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Av. das Nações Unidas, 14.261 • Ala A* 29" andar 
04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP 
www.inapfre.com.br
CNPJ: 61.074.175/0001-38

S3F item f.! EXT. KM
’:gr

PEDRO HENRIQUE ECHEVERRIA 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S. A 

CNPJ 61.074.175/0001-38

R$ 
200.000,00 

R$ 
200.000,00

R$ RS
200.000,00 

RS 
200.000,00

202S
2025

SIM

SIM

REDUZIDA

REDUZIDA

RS 
15.500,00 

RS 
1.500,00

DAILY FURGÃO 30-160 3.0 

Semi-Reboque

f' APP
MORTE |

* INVALIDEZ i __ Jh L 3PII!
RS 

18.682,56
RS 

622,58

g, MODELO

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas 
tributários, comerciais, impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relaçao com o 
objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

ANO MOD 'L í

http://www.inapfre.com.br


»

ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA FROTA

Orçamento: 162777345

Operação de Negódo: Convencional

Tarife: Agasto/2025Tipo de Emissão: Seguro Novo

Data do Orçamento: 05/09/2025Início da Vlgônda: 08/09/2025

Versão do cálculo: 2Término da Vlgônda: 08/09/2026

Última Liberação: 08/09/2025Quantidade de Itens: 2

Código SUSEPTelefone

Dados do cliente

Razão Sodal: MUNICÍPIO DE ARATACA

Tipo Pessoa: JurídicaCNPJ: 13.658.158/0001-03

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

PrÔmloDescrição

R$ 2.775,32CASCO

RS 488,16’ANOS MATERIAIS - 1“ RISCO

RS 144,04DANOS CORPORAIS - 1* RISCO

RS 33,16ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO

RS 5,44DANOS MORAIS A TERCEIROS - 1a RISCO

RS 189,73076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referendada

R$ 1.781,5245V - Asslstenda 24h Completa (pane 2.000km - sinistro 2.000km) - Rede Referendada

RS 0,00ACESSÓRIO CARROCERIA

RS 0,00ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS

RS 0,00ACESSÓRIO SOM - RADIO AM-FM

RS 0,00ACESSÓRIO KTT GÁS

Os veículos são de propriedade

Empresa (Pd): 2

Porto
Seguro

Dados do corretor

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais



Prêmio do Seguro

Prêmio Líquido do Seguro: R$ 5.417,37

Prêmio à vista do seguro: RS 5.417,37IOF: 0,00%

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO

OPÇÕES DE PAGAMENTO

Boleto- 1° Parcela a 10 ou a 30 dias - Demals Came

Total (RS)Parcela (RS)JurosParcela

RS 5.417,37R$ 5.417,370,00%1

R$ 5.417,36R$ 2.708,680,00%2

R$ 5.417,37RS 1.805,790,00%3

R$ 5.417,36RS 1.354,340,00%4

RS 5.417,35R$ 1.083,470,00%5

R$ 5.417,40R$ 902,900,00%6

RS 5.417,37RS 773,910,00%7

RS 5.417,36RS 677,170,00%8

R$ 5.417,37R$ 601,930,00%9

RS 5.417,40RS 541,740,00%10

Todas Débito C. Corrente

Total (RS)Parcela (RS)JurosParcela

R$ 5.417,37RS 5.417,370,00%1

R$ 5.417,36R$ 2.708,680,00%2

R$ 5.417,37R$ 1.805,790,00%3

RS 5.417,36.RS 1.354,340,00%4

R$ 5.417,35RS 1.083,470,00%5

RS 5.417,40RS 902,900,00%6

R$ 5.417,37R$ 773,910,00%7

RS 677,170,00%8

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA. QUANDO NECESSÁRIO, 
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS 
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR 
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL 
PRÊMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE.

R$

e aNa hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a 
I franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veículo.

valores deste orçamento são válidos até 05/10/2025



Total (R$)Parcela (R$)JurosParcela

R$ 5.417,37RS 601,930,00%9

RS 5.417,40RS 541,740,00%10

Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras

Total (R$)Parcela (R$)JurosParcela

R$ 5.417,37R$ 5.417,370,00%1

R$ 5.417,36RS 2.708,680,00%2

R$ 5.417,37RS 1.805,790,00%3

RS 5.417,36R$ 1,354,340,00%4

R$ 5.417,35R$ 1.083,470,00%5

R$ 5.417,40RS 902,900,00%6

RS 5.417,37RS 773,910,00%7

RS 5.417,36RS 677,170,00%8

RS 5.417,37RS 601,930,00%9

RS 5.417,40RS 541,740,00%10

Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Total (RS)Parcela (R$)JurosParcela

RS 5.417,37R$ 5.417,370,00%1

R$ 5.417,36R$ 2.708,680,00%2

RS 5.417,37RS 1.805,790,00%3

R$ 5.417,36RS 1.354,340,00%4

R$ 5.417,35RS 1.083,470,00%5

R$ 5.417,40R$ 902,900,00%6

R$ 5.417,37RS 773,910.00%7

R$ 5.417,36R$ 677,170,00%8

RS 5.417,37RS 601,930,00%9

R$ 5.417,40RS 541,740,00%10

Al. Baréo de Plradcaba, 618-634 / Torre B - 2« andar - CEP 01216^)12 - São Paulo - SP

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001-60 - Código Susep (05886)

*

SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP 

(520), Assistência (542)
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45D
45E

104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO
115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT
112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE
20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS
997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA
111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS

.^Eíssasií
45V
45Y
045
45X

s::sê5

EsE^2Sí£1Eí2I2^Z33!I2i3B^I2’
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO. REDE REFERENCIADA. 30 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE. REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA 
COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA 
BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA 
BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA 
INTERMEDIÁRIA: SIN 2000KM / PANE 1000KM • LIVRE ESCOLHA 
INTERMEDIÁRIA; SIN 2000KM I PANE 1000KM - REFERENCIADA 
ILIMITADA: SIN 2000KM / PANE ILIMITADA - LIVRE ESCOLHA 
ILIMITADA: SIN 2000KM / PANE ILIMITADA - REFERENCIADA 
COMPACTA: SIN 2000KM / PANE 100KM • REFERENCIADA

Cls 1Q4
CLS. 115
CLS. 112
CLS. 20N
CLS. 997
CLS. 111

DMT IR
DMT 2R
DMT DESAT IR
DMT DESAT 2R
OCT IR
DCT 2R
DCT DESAT IR
DCT DESAT 2R
GU IR
GU 2R
GU DESAT 1R
GU DESAT 2R
APP Cl DMH 
DMO IR 
DMO 2R

26C
26E
26A
26F

tf
26K
26H
26L
261
26M
26N
260
26P
26Q
26T
26S

78S 78S • DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA
76R 76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA
78R 78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA
76 076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1» RISCO
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2» RISCO
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1« RISCO 
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2« RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1’ RISCO
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2« RISCO
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1’ RISCO 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2’ RISCO 
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 1« RISCO
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 2« RISCO
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 1« RISCO 
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 2» RISCO 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES 
DANOS MORAIS A TERCEIROS 1» RISCO
DANOS MORAIS A TERCEIROS 2’ RISCO



EQUIP.
SOM
KIT G

SOM
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EQUIPAMENTOS



Arataca-Bahia, 03 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2025

Prezado (s) Sr (es).

Certa do atendimento, desde já agradeço.

Atenciosamente,

Ao
Departamento de Contabilidade.

Vicks
Diretor

Azevedo Almeida
Biásão de Licitação

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Em razão da solicitação remetida pela Secretaria Municipal de Saúde para a PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE 

ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS), solicitamos a este setor que nos informe acerca 

da existência de dotação orçamentária e financeira para assegurar as despesas relacionadas com 

a eventual contratação, visando à deflagração do processo de contratação, cujo valor global é de 

R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete centavos), conforme 

cotação, que consta no processo administrativo.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



Arataca-Bahia, 03 de outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2025

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

Arataca-BahiaPraça João Gonçafves de Queiroz, s/n", Centro, CEP 45.695-000

Ao Sr.
VICKSON AZEVEDO ALMEIDA 
Diretor da Divisão de Licitação

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Em atenção ao ofício expedido pela Divisão de Licitação, solicitando informações sobre a 

existência de dotação orçamentária e financeira para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 
da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE 

ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS), informamos que existe previsão de recursos e saldos 

orçamentários para assegurar o pagamento das despesas, decorrentes da referida contratação, conforme 

descrita abaixo:

031010
031010

1500100200000
160000000000

iÀ,*' *

j| Elemento de 
Despesa

33903900000
33903900000

Unidade Gestora

DOTAÇÃO OffÇAAQMRM > 1.

Fonte ' Projeto/Atividade

2.055
2.055

CamilaSantosdo Nascimento
Setor de Contabilidade



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2025

Senhor Prefeito,

Arataca - BA, 03 de Outubro de 2025.

)

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000

Azevedo Almeida 
pjàé Contração

Após a conclusão dos atos referentes à fase interna do processo administrativo N° 
186/2025 para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO 
FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS), solicito à Vossa 
Excelência, autorização para abertura do processo de contratação direta sob a modalidade DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, em atendimento à determinação do artigo 40 da Lei 14.133/21, visando atender os 
princípios da ampla concorrência e economicidade. Informamos ainda que o valor estimado da 
contratação é de R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete centavos).

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Ao
Exmo. Sr.
FERNANDO MANSUR GONZAGA
Prefeito Municipal de Arataca

Vlcks*
Ad



w
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Arataca-Bahia, 07 de Outubro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Fernando Mansur Goçàaga 
Prefeito Municiparçie Arataca

Nos termos da legislação, autorizo a contratação da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 
(VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS), 
em atendimento à manifestação da Secretaria de Saúde, estando tal contratação orçada no valor 
de R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete centavos), conforme 
proposta de preços e cotações anexas. Assim deve ser providenciado, de logo a elaboração do 
termo de dispensa, minuta do contrato, para serem submetidos ao exame da Procuradoria 
Jurídica, o que, de pronto se determina, após que, devem os autos serem devolvidos para o setor 
de licitações, para dar seguimento ao procedimento.



Ausência do Plano de Contratações Anual (PCA)

verdadeira.

Arataca-Bahia,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

>/ Transparência:o Plano de Contratações Anual será publicado e atualizado de forma 
periódica,para garantir a transparência dos processos de contratação.

Fundamentação Legal: conforme Artigo 12, VII, da Lei n° 14.133.
É importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no município de Arataca se 
deve a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento. Embora a legislação 
(Artigo 12, VII, da Lei n° 14.133) estabeleça a obrigatoriedade de um plano de contratações anual, é 
necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária.

elaboração e atualização periódica do Plano de 
íia e conformidade com as normas estabelecidas.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

/ Responsabilidade: o Plano de Contratações Anual será elaborado com o objetivo de promover 
aresponsabilidade na contratação de bens, serviços e obras.
A Prefeitura Municipal de Arataca, compromete-se/a observar as disposições da Lei n° 14.133/2021 e a 
empenhar todos os esforços necessários para/ a 
Contratação Anual, garantindo total transparent c

Esta declaração é prestada de forma firme e

£ •; i |:
J I |l 

’ I 1 *

Um dos principais fatores que contribuíram para a falta do plano de contratações anual foi a escassez de 
técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano.
Entretanto, é importante ressaltar que o município está tomando medidas para resolver essa situação. O 
município já iniciou um processo de contratação, com o objetivo de obter suporte técnico e fomento para a 
criação do plano de contratações anual. Essa iniciativa demonstra o compromisso da administração 
municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de gestão.

A contratação em andamento oferecerá o suporte necessário para a elaboração do plano de contratações 
anual, considerando as particularidades do município de Arataca. O envolvimento de uma empresa 
especializada é um importante aliado, uma vez que a instituição possui expertise na área de 
desenvolvimento empresarial e poderá auxiliar o município na definição de estratégias eficazes para a 
contratação de serviços e bens necessários à gestão municipal.

É válido ressaltar que a elaboração de um plano de contratações anual demanda tempo e esforço, pois 
é necessário um levantamento minucioso das necessidades do município, bem como a análise de 
fornecedores e a definição de critérios claros para a contratação. Portanto, o processo de consultoria em 
andamento é um passo fundamental para garantir que o plano de contratações seja bem estruturado e 
atenda às demandas específicas do município.

Declaramos ainda que o Plano de Contratações Anual será desenvolvido de acordo com as 
seguintes diretrizes:
>/ Eficiência: o Plano de Contratações Anual será elaborado com o objetivo de garantir a 
eficiência ea economicidade nas contratações públicas.

I ? Outubro de 2025

Fernando Màmnir Óçnzaga 
Prefeito Municiral de Arataca



JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia.

Proc. n°: 186/2025
Dispensa n°: 038/2025
ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

II - DO PROCESSO DE DISPENSA
Sabendo do dever legal de licitar, em 03 de Outubro de 2025 foi realizada consulta às atas de registro 

*e preços vigentes da prefeitura, bem como em licitações em curso. Tais resultados revelaram que nao existem 
processos de aquisição/contratação para o objeto referenciado dentro do município.

Sendo assim em 03 de Outubro de 2025 realizou-se pesquisa de preços junto a potenciais 
fornecedores. Observou-se que não hà pregões eletrônicos do sistema deh re9!str° 
aderir à uma ata de registro de preços de outro órgão (processo conhecido como carona), uma vez que 
especificações e/ou quantidades não atendem à demanda do requisitante.

Em virtude desse trâmite e em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União 
(CGU) na nota técnica n° 1081 /2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa para tornar as compras 
Dúblicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos certames licitatónos que perfazem uma estimativa 
média de RS 62.062,50(sessenta e dois mil sessenta e dois reais cinquenta centavos)h J J
conveniência do uso da dispensa, dado o valor total do objeto em questão ser de R$ 62.062,50(sessenta 
sessenta e dois reais cinquenta centavos).
III - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado

Por Le'-• O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de
1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonomica a participação de 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa as contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação publica que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com clausulas que e&Meçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da , 
o qua^somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econom/ca indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações.

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Fed®ral ® 21 g J 
1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos e agora a Lei Federal n 14.133 01 d^ 
Abril de 2021, mais conhecida como a NLLC - Nova Lei de Licitações e Contratos.

I - DO OBJETO

EQUIPAMENTOS).



IV-

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

0 objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis 
e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de 
Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, 
inciso II da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"Art. 75 É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras

) No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 75 da Lei

n° 14.133/21.
Considerando ainda, que o Decreto 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos pela Lei n° 14.133/21, 

modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais cinquenta e nove reais).

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 72 da Lei 14.133/21, diz:
Art. 72.0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos;
/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qua/ificação 
minima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII -justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio constitucional da 
obriaatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato 
discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devid 

justificativa que ateste o referido ato.
No caso em questão se verifica a análise dos incisos VI e VII, do parágrafo único, dc> art_72 daAtó 

14.133/21. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, II d^ 

------------------- Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia.
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epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto do

valor médio de mercado praticado é igual a RI

PODER EXECUTIVO
fS-'q PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
I» CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

__________ -___________ ________________________ _____________  
14.133/21, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de 
despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser observadas as 
quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a 
realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o princípio da anuahdade do orçamento. Logo, 
não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo 
exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente 
da falta de planejamento." - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a 
igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da 
publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 5o da Lei n.° 14.133/21, reforça a observância desses princípios e ainda 
estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado a seleção mais vantajosa para a 

|X)ntratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse publico.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatóno, fracionando as despesas, 
Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitaçao, paginas 154/159, 5^edição. 
Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, deque: 0 parcelamento de p ,q 
com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a 
infração legar J e também o TCU firmou entendimento de que “as compras devem ser estimadas para todo o 
exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens .

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e Contratos 
- Orientações Básicas, Brasilia:

“É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou modalidade 
de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser 
licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à despesa. ” 
“Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa de hcitaçao, 
as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão observar a 
obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento 

b de despesa. "Acórdão 73/2003-Segunda Câmara.
‘Realize nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o exercício, 
licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais fomecedores 
sejam os mesmos, de forma a racionalizá-las e evitar a fuga da, modaMadelicitatom 
prevista no regulamento próprio por fragmentação de despesas Acordao 407/2008 
Primeira Câmara.

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços tendo a 

Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS apresentado preços compatíveis com 
praticados nos demais órgãos da Administração.

O fornecimento do produto disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta 
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.

VI - DAS COTAÇÕES
No processo em 

procedimento.
Assim, diante do exposto nos documentos o '

11.368,93(onze mil, trezentos e sessenta e nove reais e noventa e três centavos).  

------------------- praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia.
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. ° 13.658.158/0001-03

a contratação está dentro do valor de

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n". Centro, CEP 45.695-000 Aralaca-Bahia.

0 valor ofertado ao município foi de R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e 
sete centavos).

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que 
mercado.

Informamos ainda que foram enviados pedidos de cotação para outras seguradoras, porém so esta 
empresa manifestou interesse em responde-la.

VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de 

aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, conforme a Instrução 
Normativa N° 3, de 20 de abril de 2017.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:
“adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de sennçc> e compras

I dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, inciso II, da lein-8^6^3 ^c,sa0
n° 678/95-TCU-Plenàrio, Rei. Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.9o, pag. 
22.603).
“Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de 
preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda 
constantes do sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto no art. 26, 
parágrafo único, inciso Ilf, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser 
anexados ao procedimento licitatório Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação.
De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a onentaçao e 

que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços.
De acordo com a Lei 14.133/21, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço aquele 

que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificaçao economico-fmancei , 
regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 62 da Lei 14.133/21.

regência dos certames licitatórios.
VIII-DA SELEÇÃO

A empresa selecionada neste processo para sacramentar a contratação dos materiais pretendidos, foi.

. PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Avenida Rio Branco n“ 1.489 e Rua 
Guaianases n° 1 238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o
61.198.164/0001-60. VALOR R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e 

sete centavos).

IX - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos orocedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os

estabelecido na Lei 14.133/21.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido.



Arataca, 07 de Outubro de 2025.

Aprovo,

Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nD,

zp^edo Almeida 
Je Contratação

Fernando hransik Gonzaga 
Prefeitol/lunicipal

•’-r ’j

VicksoW
Ageng

/•

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993) e 
constitucional (art. 195, § 3°, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de 
dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada 
de’
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei n° 8.212 de
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN n 80, de 1997), 
e
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n° 8.036, de 1990). Acórdão

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitaçao jurídica, regularidade 
fiscal e qualificação técnica, conforme os anexos.

X-CONCLUSÃO
Em relação aos preços, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade do mercado em se 

tratando de produto, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta a lei de regencia dos certames 
*iCÍ,atÓri°S' Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao 

fornecimento do produto em questão, é decisão discricionária do prefeito municipal optar pela contrataça ou nao, 
ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.



HABILITAÇÃO JURÍDICA

Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

«I Jf-l 1“

praça João Gonçaives de Quenoz '<r' /entro CLP 45 695-000
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde 

Departamento de Estratégias e Políticas de Saúde Comunitária 
Coordenação-Geral de Saúde Bucal

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objetivo a doação, com encargos, de 01 VEÍCULO TIPO 

FURGÃO adaptado para utilização como Unidade Odontológica Móvel, e equipamentos,  conforme 
constante no ANEXO I, fendo por finalidade a implantação do Componente Movei da Atenção a Saude 
Bucal - Unidade Odontológica Móvel - UOM, não podendo ser dada destinaçao para quaisquer outr 

fins.
I O objeto ao qual se refere o Termo de Doação deverá, minimamente, compor a equipe da 

Estratégia de Saúde da Família com Saúde Bucal, sob o CNES n^: XXXXX.
II Caso o serviço de saúde supracitado seja desabilitado da Estratégia de Saúde da Família 

com Saúde Bucal, deverá haver a comunicação junto ao Ministério da Saude, que dara nova destinaçao ao 

veículo objeto deste Termo de Doação.

TERMO DE DOAÇÃO, COM ENCARGOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE-MS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA/BA.

Pelo presente instrumento, a UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, por meio 
da SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco O , 
Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF n* 000.394.544/0008-51, ora designada DOADORA neste 
ato representada por Ana Luiza Ferreira Rodrigues Caldas, Secretária de Atenção Pnmaria a ! aude - 
SAPS/MS, nomeada por meio de Portaria de 17 de março de 2025, publ.cada em 18/03/2025 no 
ne 52 seção 2, página 2, ato n^ 319, conforme delegaçao de competência conferida pela Portaria GM . 
2 572/2012 e pelo Art. 26 do Decreto 11.798 de 28 de novembro de 2023, residente e domiciliada em 
Brasília/DF, e, de outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA/BA inscrito(a) no CNPJ/M n- 
13 658 158 0001-03, com sede na(o) Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n- - Centro CEP 45695-000, 
doravante denominado(a) DONATÁRIO(A), neste ato representado(a) por Fernando Mansur Gonzaga, 
Prefeito(a) Municipal, nomeado(a) em 01/01/2025, inscrito(a) no CPF/MF sob n- 205^31^ 
portador(a) do Registro Geral n^ 134352050, e de acordo com o Processo NU ’ n 
(UASG gestora 250005 - Departamento de Logística em Saude - DLOG/SE/M /
00 394 544/0008-51), Pregão Eletrônico n*. 90105/2024, Ata de Registro de Preços n- 122/2024, com 
fundamento na Lei n^ 14.133/2021 e no Decreto n^ 9.373/2018, considerando ainda a Portanz, de 
Consolidação GM/MS n* 2 e n^ 6, ambas de 28 de setembro de 2017, tem entre s' acordado o presente 
TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, sob a forma e condiçoes constantes das seguintes CLAUS

https://sei.saude.gov.br/sei/documento_consulla_externa.php7id_acesso
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na na Lista de
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Parágrafo Primeiro - O objeto descrito no Anexo deste Termo de Doação busca viabilizar a 
implantação, ou a manutenção do Componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal consoante Portaria de 
Consolidação GM/MS n^ 2 e a ne 6, ambas de 28 de setembro de 2017.

Parágrafo Segundo - Descrições e especificações técnicas do objeto, conforme Pregão 
Eletrônico n^ 90105/2024 e Ata de Registro de Preços n* 122/2024, encontram-se dispostas, anexas, ao 
presente Termo de Doação, fazendo parte indissociável desse instrumento.

Parágrafo Terceiro - O objeto de doação descrito neste Termo de Doaçao sera entregue na 
sede da empresa transformadora ou em outro local previamente acordado entre as Partes, sendo 
responsabilidade do DONÁTARIO retirá-lo no local a ser informado pela Coordenaçao-Geral de Saude 

Bucal - CGSB/DESCO/SAPS/MS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOAÇÃO COM ENCARGOS
O DONATÁRIO se compromete a destinar o presente objeto ao desenvolvimento dos 

serviços e ações de atenção à saúde bucal da população, visando a melhoria da qualidade de 
atendimento e o aperfeiçoamento e expansão da capacidade operacional do Sistema Umco de Saude, em 
especLTna atenção à necessidade de expandir a cobertura de atenção à saúde bucal t, tode. a popu a; 
brasileira ampliando o acesso e a abrangência dos serviços, sendo estes para sua ubhzaçao pelo orgao ou 
entidade proponente, conforme disposto na Portaria de Consolidação GM/MS n^ 2 e a n- 6, ambaíide 28 
de setembro de 2017. Também faz parte dos encargos o cumprimento de todas as obngaçoes do 
DONATÁRIO a serem previstas em cláusula especifica, listadas no Termo de Doaçao.

https://sei.saude.gov.br/sei/documento_consulta_extema.php?id_acesso...

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
As partes, qualificadas no preâmbulo deste instrumento, comprometem-se conforme 

listado abaixo:
Parágrafo Primeiro - À União, representada pelo Ministério da Saúde - doadora, compete:

I. Disponibilizar à donatária o(s) bem(ns) mencionado(s) na cláusula primeira, na forma e 

nos prazos previstos neste termo.
II. Fiscalizar o cumprimento dos encargos da presente do_ação, aPlicand^eJe ^X5^'0' 

as penalidades decorrentes de eventuais descumprimentos e a revogaçao prevista na Clausula quarta.

III. Publicar este instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

do artigo 94 da Lei n-14.133, de 2021.
Parágrafo Segundo - Ao donatário compete.
I. Uhlizar o objeto unicamente para a execução das af0“/ 

Odontológica Móvel - UOM, conforme preconizam as Portaria de Consolidação GM/MS n- 

ambas de 28 de setembro de 2017, respectivamente.
II Manter os equipamentos discriminados no ANEXO I do presente Termo como parte 

integrante do veículo, não podendo estes serem utilizados em outros serviços ou outras dependenc. s,

III. Manter em funcionamento o veículo e seus equipamentos, preferencialmente de forma 

ininterrupta, e assumir os custos operacionais decorrentes,
IV Conservar e manter as caracterísdcas relacionadas à ideniádade visual conforme 

entregue pelo Ministério da Saúde por meio do Manual dç.Identidade Visua d.sponivel 
Anexos do Estudo Técnico Preliminar que constam do Edital do PE SRP n- 90105/2UZ4.

https://sei.saude.gov.br/sei/documento_consulta_extema.php?id_acesso
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- ' i o DONATÁRIO devolver imediatamente o 
os custos da devolução e sem qualquer ônus financeiro

14/08/2025, 11:24

VI. Efetuar a manutenção preventiva e corretiva do veículo e equipamentos durante o 
tempo de vida útil do bem, assumindo os custos advindos destes procedimentos.

VII. Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da entrega de recebimento 
do veículo, a transferência de titularidade conforme chassi constante no anexo, devendo para tanto 
providenciar toda a documentação e observar as exigências do referido órgão, bem como às suas 
expensas custear e adimplir eventuais taxas e demais tributos que sejam necessários, caso houver.

VIII. Responsabilizar-se por qualquer dano ou infração(ões) cometida(s), a partir da 
firmatura deste Termo, na utilização e condução do veículo;

IX. Providenciar o seguro total do veículo após o recebimento do veículo.

X. Enviar cópia digitalizada do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) em 
nome do donatário para o e-mail: cosab@saude.gov.br.

Parágrafo Terceiro - O DONATÁRIO, além de se comprometer a dar pleno cumprimento ao 
estipulado nas Cláusulas do presente Termo, declara que cumprirá integralmente as obrigações listadas.

Parágrafo Quarto - A responsabilidade pelas obrigações assumidas no presente Termo de 
Doação com Encargos é única e exclusiva do DONATÁRIO, cujo início se dá com a assinatura do presente 
termo.

Parágrafo Quinto - O DONATÁRIO obriga-se a cumprir as obrigações decorrentes deste 
Termo pelo prazo que perdurar a execução do Componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade 
Odontológica Móvel - UOM, que será de, no mínimo, dez anos.

Parágrafo Sexto - Findo o prazo de execução do Componente Móvel da Atenção à Saúde 
Bucal - Unidade Odontológica Móvel - UOM pelo DONATÁRIO e, não havendo revogação do presente 
Termo de Doação, ao término da vida útil do(s) bem(ns) objeto da doação caberá àquele proceder à 
destinação ambientalmente correta dos bens, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, nos termos da Lei nQ 12.305, de 2 de agosto de 2010, suas alterações posteriores e respectivos 
regulamentos.

Parágrafo Segundo - A devolução do bem pelo DONATÁRIO ao DOADOR, voluntária ou em 
decorrência de descumprimento de obrigação, será acompanhada de laudo técnico realizado por 
empresa autorizada pelo Ministério da Saúde, que ateste o estado de conservação e a funcionalidade do 

veículo e de seus equipamentos.
Parágrafo Terceiro - O DONATÁRIO custeará a avaliação do bem antes da devolução 

mencionada no parágrafo segundo.
Parágrafo Quarto - Em caso de deterioração do bem antes do término da vigência das 

obrigações estipuladas na cláusula terceira desse termo de doação, ou em caso de o laudo técnico

CLÁUSULA QUARTA - DA REVOGAÇÃO
Em caso de constatação pela DOADORA ou pelos órgãos de controle interno e externo de 

não utilização do bem doado para os fins e na forma a que se propõe a presente DOAÇÃO, será 
promovida a revogação deste Termo de Doação com Encargos, estando reservado à DOADORA o direito 
de reclamar a restituição do(s) bem(ns) doado(s) e realocá-lo(s) em outro serviço previamente indicado e 
apto, sem direito de indenização à DONATÁRIA.

Parágrafo Primeiro - Revogada a doação deverá
OBJETO DA DOAÇÃO à UNIÃO, arcando com <_--------------
pendente.

https://sei.saude.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php7id_acesso
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declarar o bem inservível e revogada a doação por culpa do DONATÁRIO, este realizará, em parcela única, 
a restituição do valor integral do bem ao DOADOR, conforme nota fiscal de aquisição do bem, aplicada a 
devida correção monetária.

Parágrafo Quinto - A revogação do Termo, quando resulte dano ao erário, enseja a 
instauração de Tomada de Contas Especial.

Parágrafo Sexto - A DOADORA, sob seu exclusivo juízo de conveniência e oportunidade, 
desde que devidamente justificado, poderá reservar-se o direito de reclamar a restituição do valor 
atualizado do OBJETO DA DOAÇÃO, em substituição à devolução do bem, no caso de revogação deste 
Termo de Doação com Encargos.

Parágrafo Sétimo - 0 valor do bem será atualizado, para os fins deste termos de doação, 
pela taxa referencial Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao mês do recebimento realizado pelo DONATÁRIO e 1% relativamente ao mês em que a 
atualização do débito for realizada (art. 3^, da Emenda Constitucional n2 113, de 2021).

Parágrafo Oitavo - Nos termos do art. 160, §2, da Constituição Federal, fica autorizada a 
dedução dos valores devidos à União decorrente do presente termo dos montantes a serem repassados 
relacionados às respectivas cotas nos Fundos de Participação ou aos precatórios federais.

Parágrafo Nono - O descumprimento das obrigações previstas neste termo de doação, 
enseja a aplicação das penalidades previstas no art. 156, da Lei n9 14.133, de 2021, sendo que a multa 
será aplicada no intervalo de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento), nos termos do §39 
do mesmo artigo, devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA - DA AVALIAÇÃO DO BEM

Ao OBJETO DA DOAÇÃO é atribuído o valor unitário de 379.890,00 (trezentos e setenta e 
nove mil, oitocentos e noventa reais), conforme valor expresso em nota fiscal da contratada, para 
atendimento do Componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade Odontológica Móvel — UOM, 
sendo assim dispensado o Laudo Técnico elaborado por Comissão Especial de Avaliação, nos moldes do 
art. 10 do Decreto n. 9.373/2018, por se tratar de veículo novo.

14/08/2mjl:24

CLÁUSULA SEXTA - DO DESFAZIMENTO DO BENS
O desfazimento dos bens permanentes objeto deste Termo de Doação somente poderá ser 

efetuado após comprovado o estado de inservibilidade destes, em conformidade com a Instrução 
Normativa n9 205/88-SEDAP/PR e Decreto n. 9.373, de 11 de maio de 2018, o que há que ser atestado por 
meio de prévio parecer técnico de comissão local instituída para este fim, conforme o referido decreto, no 
qual também deverá restar atestada a ausência de responsabilidade da DONATÁRIA por tal estado.

Havendo responsabilidade da DONATÁRIA pelo estado de inservibilidade do(s) bem(ns), 
deverá essa indenizar o equivalente ao valor integral do bem ao DOADOR, conforme nota fiscal de 
aquisição do bem, aplicada a devida correção monetária, conforme índice definido na cláusula quarta, 
parágrafo sétimo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSAÇÃO DOS ENCARGOS
A cessação dos encargos e, consequentemente, a ausência de aplicação das penalidades 

previstas na cláusula quarta deste termo, pode ser consentida desde que atestado por meio de prévio 
parecer técnico pela unidade do Ministério da Saúde, responsável pelo Componente Móvel da Atenção à

https://sei.saude.gov.br/sei/documento_consulta_exiema.php7id_acesso
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Saúde Bucal - Unidade Odontológica Móvel - U0M, que demonstre:

I - O atendimento do interesse público com o cumprimento dos encargos, pelo prazo de 10 
(dez) anos da data de fabricação do veículo, o qual se deprecia;

II - A plausibilidade do pedido do DONATÁRIO, sendo justificável considerando-se os 
princípios administrativos (tais como o princípio da motivação, da economicidade, da eficiência e a 
supremacia do interesse público);

III - A ausência de prejuízo/danos ao erário e que o(s) bem(s) está(ão) antieconômico(s), 
irrecuperável(eis) ou ocioso(s), sendo mais bem aproveitado(s) em outra finalidade, diferente da prevista 
no encargo.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESPONSABILIZAÇÃO
A DOADORA não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela evicção do OBJETO 

DA DOAÇÃO ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual.

CLÁUSULA NONA- DO RECEBIMENTO
O DONATÁRIO, por intermédio deste instrumento, atesta plena e irrestritamente o 

recebimento do bem definido na Cláusula Primeira e detalhado no Anexo ao presente Termo, bem como 
todos os equipamentos instalados.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS

O presente Termo poderá ser EXTINTO:

I  pe|o cumprimento das obrigações pelas partes, após dez anos de utilização no 
Componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade Odontológica Móvel - UOM e produção 
informada, quando o Objeto da Doação será revertido definitivamente ao patrimônio da DONATÁRIA.

II - Por denúncia, a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

III - Pela revogação, pela DOADORA, no caso de não utilização do bem doado para os fins e 
na forma a que se propõe a presente DOAÇÃO, nos termos da Cláusula Sexta.

Parágrafo Primeiro - A extinção do Termo quando resulte dano ao erário, enseja a 
instauração de Tomada de Contas Especial.

Parágrafo Segundo - Excetuada a hipótese do item I, a DOADORA deverá reclamar a 
restituição do OBJETO DA DOAÇÃO ou, sob seu exclusivo juízo de conveniência e oportunidade, desde que 
devidamente justificado, reclamar a restituição do seu valor atualizado.

Parágrafo Terceiro - Excetuada a hipótese do item I, a DONATÁRIA compromete-se a 
entregar à DOADORA, no prazo de quinze dias a contar da extinção, toda a documentação relativa aos 
bens devolvidos.

14/08/2025, 11:24

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
A DOADORA publicará este instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma do artigo 94 da Lei n9 14.133, de 2021, remetendo cópia ao Donatário no prazo de 15

https://sei.saude.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php7id_acesso
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(quinze) dias, contados da data de assinatura do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Brasília/DF, 11 julho de 2025.

ANEXO AO TERMO DE DOAÇÃO N° 802/2025

DESCRITIVO TÉCNICO DAS UNIDADES ODONTOLÓGICAS MÓVEIS - UOM

Valor TotalQuantidadeValor UnitárioEquipamento

R$ 379.890,00R$379.890,00 01
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As controvérsias, decorrentes do presente Termo de Doação, que não puderem ser 
resolvidas amigavelmente pelos partícipes, serão dirimidas pela Câmara de Mediação e de Conciliação da 
Administração Pública Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Caso não se tenha acordo na via administrativa da Câmara de Mediação e de Conciliação da 
Administração Pública Federal, o foro competente será da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal.

E pelas partes estarem de pleno acordo, assinam eletronicamente este instrumento por 
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) Saúde.

DADOS DO DONATÁRIO:

Prefeitura Municipal de ARATACA/BA CNPJ: 13.658.158.0001-03

Endereço: Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n^ - Centro Telefone: (73) 98170-8172

CEP: 45695-000 Cidade: Arataca UF: BA

DADOS DA INSTITUIÇÃO DOADORA:

Ministério da Saúde CNPJ: 00.394.544/0001-85

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco O, 8^ andar Telefone: (61)3315-9145

CEP: 70058-900 Cidade: Brasília UF: DF

14/08/2025, 11:24

Veículo Automotor Furgão Tipo: Iveco Daily 
Furgão 30-160 H2 com 12m3, Combustível: 
Óleo Diesel S10, Capacidade Tanque 
Combustível: 65 litros, Cor: Branca, 
Quantidade Portas: 05; Cilindrada: 2.998cm3, 
Potência Máxima: 160 cv. Reboque com 
gerador, conforme descritivo técnico

https://sei.saude.gov.bi7sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso
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TOTAL EM REAIS: R$ 379.890,00 (trezentos e setenta e nove mil, e oitocentos e noventa reais)

CONTATOS:

SEI n® 0049477923Referência: Processo n? 25000.113622/2025-94
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*

Empresa: IVG BRASIL LTDA

Daiane Lima - Supervisora de Vendas ao Governo - Caminhões

Rua Gomes de Carvalho, 1629, 12° andar, Vila Olímpia - 04547-006, São Paulo/SP - Brasil

E-mail: daiane.lima@ivecogroup.com - (31) 99388-0018

Chassi do Furgão: 93ZC639BZS8212485

Chassi do Reboque: 979R1F175SG0W3148

constante no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico SRP n^ 90105/2024, gerador da 
Ata de Registro de Preços ARP n? 122/2024.

GARANTIA DO FABRICANTE:

A empresa IVG BRASIL LTDA, certifica que o veículo mencionado foi comercializado em condições 
especiais, autorizando na REDE de Concessionárias em todo o território nacional a efetuar as revisões 
previstas nos manuais dos fabricantes para a GARANTIA DE 36 MESES sem limite de quilometragem, 
conforme proposta apresentada pela IVG BRASIL LTDA, licitante vencedora do Pregão Eletrônico SRP n9 
90105/2024. Alguns itens da adaptação/transformação podem ter prazos de validade superiores ao 
informado acima. Para maiores informações, consultar a rede autorizada.

Coordenação-Geral de Saúde Bucal - CGSB 
Esplanada dos Ministérios, Bloco 6 - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900 

Site - saude.gov.br

14/08/2025,41:24

https://sei.saude.gov.bt7sei/documento_consu)ta_extema.php?id_acesso
mailto:daiane.lima@ivecogroup.com
saude.gov.br
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SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO 
COORDENAÇÀO-GERAL DE SEGURANÇA VIÁRIA 

COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR 
CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 

CAT N° 07.01117/25

Este CERTIFICADO não exime o 
ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que 
vigente de identificação e de segurança ------
veículo com o memorial descritivo.

interessado de comprovar junto ao Órgão Executivo de Trânsito, por 
; o veiculo esteja adequado à legislação 
veicular. A comprovação restringe-se à conformidade do

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

Afisinado digitalmanto par: 
DANIFL MARIZ TAVARES 

Coordenador • Geral de 
Segurança VIArJa 
Assinado em:

09,'04/2025

Assinado digltalmcnta por: 
MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA 

Diretora do Departamento 
de Segurança no Trônsito 
Assinado em:

09/04/2023

Assinado digitolmento por:
ANA BEATRIZ VASCONCELOS OE MEOFlR

Secretário Nacional de
Trânsito Substituto
Assinado em:

09,04/2025

A Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN), em cumprimento ao que dispõe a Portaria no 990/22 
da SENATRAN, concede com base na documentação apresentada, constante do processo nü 
07.28110.00/2025-8 SENATRAN, o presente CERTIFICADO, a FLASH INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS E SISTEMA LETROELETRONICOS LTDA, CNPJ n1 04.844.206/0004-00 referente 
ao veiculo abaixo especificado:
MARCA/MODELO/VERSÃO: IVECO/DAILY FLASH MC.CH
CÓDIGO MARCA/MODELO/VERSÃO: 800344
MARCA/MODELO/VERSÃO(ORIGINAL): IVECO/DAILY 30VAN
CÓDIGO MARCA/MODELO/VERSAO(ORIGINAL): 200255
ESPÉCIE/TIPO: ESPECIAL/MOTOR-CASA
CARROÇARIA: CARROCERIA FECHADA
LOTAÇÃO:CONDUTOR + 2 PASSAGEIRO(S)
CAPACIDADE DE CARGA: 0,750 t
PBT: 3,500 t
CMT 6,500 t
QUANTIDADE DE EIXOS: 2 EIXO(S)
FABRICANTE: IVG BRASIL LTDA
TRANSFORMADOR: FLASH INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMA 

LETROELETRONICOS LTDA
PAÍS DE FABRICAÇÃO DO VEICULO: BRASIL
IDENTIFICADOR INTERNACIONAL DO FABRICANTE (WMI):
CÓDIGO(S) VIN: 93ZC639BZy^ ‘*i
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DANIEL MARiZ TAVARES

Coordenador-Geral de Segurança Viária

Brasília, 30 de agosto de 2024.

A Secretaria Nacional de Trânsito (SENAI RAN), em cumprimento ao que dispõe a Portaria 
990, de 2022, da SENATRAN, concede com base na documentação apresentada, constante do processo 
nS 50000.021503/2024-72 SENATRAN, o presente CERTIFICADO, a CARROCERIAS HERINGER LTDA, CNPJ N« 
21.990.908/0001-60, referente ao veículo abaixo especificado:

CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO N^ 0349/2024/COSEV-SENATRAN/CGSV- 
SENATRAN/DSEG-SENATRAN/SENATRAN

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA

Diretora do Departamento de Segurança no Trânsito

ADRUALDO DE LIMA CATÃO 

Secretário Nacional de Trânsito

íill w
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA VIÁRIA 

COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR

çs0

MARCA/MODELO/VERSÃO: R/HERINGER TROLETE 750CF 
CÓDIGO MARCA/MODEI.O/VERSÃO: 601463  
IsPÉCIE/TIPO: CARGA / REBOQUE _____ ____ ____ 
CARROÇARIA: 108 -CARROCERIA FECHADA  

LOTAÇÃO: N/A 
CAPACIDADE DE CARGA: 0,560 t 
P8T: 0,750 t_ _____  
CMT: N/A"__________  

QUANTIDADE DE EIXOS: 1
FABRICANTE: CARROCERIAS HERINGER LTDA  

"pÁíTdE FABRICAÇÃO/ORIGEM: BRASIL __ __________ __  

fIDENTIFICADOR INTERNACIONAL DO FABRICANTE (WMI): 979ÓW3
rcÓDIGO(S) VIN• **************’******************************* 

Este CERTIFICADO não exime o interessado de comprovar junto ao Órgão Executivo de 
Trânsito, por ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que o veículo esteja adequado à legislação 
vigente de identificação e de segurança veicular. A comprovação restringe-se à conformidade do veículo com 

o memorial descritivo.



Sbl/M'l - 8770403 Certificado de Adequação à Legislação de T rânsito\2:V2i?.!32A. 0'1:18

lile.,/7C:.'Users/Helialda/DownlOíids/Certificado_de _AdeQuacao.„a .Legislacao_de_Transito..877U4Ü3.htm)

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo,Ala Oeste, ?.e Andar
Brasilia/DF. CEP 70044-902
Telefone: - wvyw.transportes.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Adrualdo de lima Catão, Secretário Nacional de 
\ Trânsito, em 04/12/2024, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, 

inciso V, da Portaria n2 446/2015 do Ministério dos Transportes.

SUPER .£1
GOV.BR tji

iiiiiiiHiiniiniini
SE! nq 8770403

SUPER Í1 
GOV.BR I

ip£|> / v Documento assinado eletronicamente por Daniel Nariz Tavares, Coordenador-Geral de Segurança 
Viária, em 19/11/2024, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3’', 

GOV.BR I..JG jriciso v, da Portaria n^ 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Maria Alice Nascimento Souza, Diretora do 
Departamento de Segurança no Trânsito, em 26/11/2024, às 16:32, conforme horário oficiaI de 
Brasília, com fundamento no art. 3“, inciso V, da Portaria n“ 446/2015 do Ministério dos
Transportes.

llllinillHHNIIIIIIIIIH^
Referência: Processo nR 50000 021503/2024-72

® A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?

3* acao=documento„.conferir&acao„origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao„acesso„externo=0,  
informando o código verificador 8770403 e o código CRC AB52E309.

wvyw.transportes.gov.br
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 12/09/2025 às 08:24:22 (data e hora de Brasília).

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0'00 * Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11 -1 -01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.198.164/0001-60 
MATRIZ

NOME EMPRESARIALPORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

LOGRADOURO 
AV RIO BRANCO

CEP 
01.205-001

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM. BR

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CAMPOS ELISEOS

MUNICÍPIO
SAO PAULO

COMPLEMENTO
RUA GUAIANASES, 1238

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

UF
SP

NÚMERO 
1489

TELEFONE 
(11) 2393-6762

DATA DE ABERTURA 
09/02/1966

PORTE
DEMAIS

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL ********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ***••««»

mailto:ARQ.EXP@PORTOSEGURO.COM
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;Uiví'I pvle* esKiiiotes tiitontct • Adrian» Pereira Carvalho Simões. P(>f tem. u» .iciorifas rtuüid&i; ttin AywrntooM 
...... ...,iwa»n e Oii ttoíia oaCompantoa a tataf i«láí e quaiMuqritccIflAG nccoosarias pwt renhwçáó e UftçaiWKO» ccmpolêmee

‘ rnktofitM fi hrflçni flo rtiA OAprovnttm a Invraturi na poMOflVr *ln tob a Wra 4» etrmárrt. como iftfitH.? o .irt:flo W; pnrápra» 
; 1", da ISA 7. Documentou Arquivados; Prrvsiraçôee o ni!mak..irzi:mon«<*r*flí6t»ynm'!a  octfomcwM U. Encerramento: N»dh
* tt;uh iij-.-efPto a ti.ilai. toi y-^i-trads a NuriUiu. da üual fui lavrada a ixuiyn'.t uu, auy, após iida o npru^to, fc4 as «tonao utot icd<yr
í m i'i*e$4toto» São Paulo. 02 de jnuelro de 202$. Aselnoturs»! (hm..; Joae Rivaldo Leitf d» Síva - PíOâidenie da o i^íg.) 
. G<rtiavo FrnncoPjchftco • Sarfotcm Acionistas: Porto Seguro 6.A., iepioftontrda?oí M-i* IMtoros S». Jor>n Rivjiído l.oito d.» 
.Silva p por iwu prxvr.idot S». Gusliruo Fmjm-j PutMcu o Porto Soguto Serviço» e Comercio S.A.. »mifGt.or.tad.i cor i.cru 
1 prucuisjcrSf.Ci/H-ivo Fiaxu ^dwoo A orusuntu ovrtkJáov •topia Itolda lavrada um hvrop.’pynp JuConujâjiJiki. S.lu PjiXujjS 
! fle januir© «e 2W5. José Atvuidc U»to da £:1vd • Presidente; Gustavo Franco Pad meo • Secretário. JUCESP n’ 88 QiiOSS*? um 
! Ato rio fi. Scares Junior > Socw.lrto Goro? ym Evercício Anoio 1:4 í*.? AtfiwtotfAi

, Si>*4- Cotrtp.trvt.i rtc» Sww G<,'»:s waftriicfa tm üí <fe,«/••>«- A’ ÍW.:> Estatuto Social Consolidado da Porlo Seguro « rte 
' Companhia de Seguros Gerais * Capítulo 1 - Denominação. Sede, Objeto e Dumçiô; Artigo 1' 
' De Seguros Gorais, ewiti!uido soo • turma de toçtodedv po» apões, ludense-á ceio pie&snte £<

rCarciiciM^i Artigo 2® • A Compnnhtt tom sua s»de na Aveftçto Ria Hr&itúx n* I48l> e Rua Cmlon-isea, n 
i Ciíjrss nn Capital do Cstadoau S.io Rnjlu noaciidcicriar sucu»yui, fil:»ia, a$è»<cuB ou represe riiaçflp;; em qualqu
• do Poís. Artiqo 3°« A Companhia wm pot objoto v eipioraçâ'- dí cpcraçôc-i df Setpro» du Canos t de Feuc-M, cto qu.
nrt* luas mwairrtadaa ou lormas, contormo delinido na w«»i’ieiAo v.ejn.M». Anigo <• -...-.-.
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' • ...................... . • • • • - •- - - ■■“'■■■ jujt-iioa <i ........................ ” ........ -
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l ei r/ ô.JOi.Vfi, Artigo 2S • »>.»« cun pcif.aani oomr.iw.ft» Aü AscemEsías Gomiã. os wpMsonüntti 
contiiH/ídc s loráo n GnMrf?u iJos rewoçuv»» dccunwniwi eoniptotieiáíiw n.i Slide Ji Crwphnbi» com. m» 
quuiroí hutov do untocudónda. Cupítulu VII * Exercido Social. Lucro» o Oislrlbulçôo do Resultados: F~* 
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_______ ________ Já Artíyt» 18 - Ccnítiljtun aiiAutçOes de Curdlá Ju AudHoiiá' I I 

roçras otiefWiOMJô pata ?cu> próprio f.j-clorviniwi to. as qunlt dflvent ser tormnlkftdia PG» oícrlio. eprovíirta-» paio | 
mí.i.‘-.>.^«i: n.-» «i»ii ínnvisifinrJa mIo Prfttrrientn r*t firelor Pmsrientn <L'; wiottodci aupnoriifaniida ou P«n ’

;nido» e cerotijd-js õ tínjwriçSn aoii > 
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ítaenie. bom como a suiahldç&c tfo pisrstadot 
'guç-Jo, «r. flcimonr.tfaçtni linonepmis raMmntes r 

t. u$ rdbic.-loj; da autn ni$tt jçlv it J Reiato’io j 

______....... —________________  4iJdt dos suditonas hto epen dirto o; i neta*. ■■ 
jiaoootivus lep3»s a nor^ditvcs Aplicá/ei?. alftm de iGsJulaiire"tou e cóaiç;u&^ 

pula Mmjilstmç.io da snctGrtaae «jporvviiotada. dar. recoiinndd-jbea tonas prfo» auJ.trxu.i!
............... ................................ - • jV: «eiruijdo, vi. Avalia» u rosniirfar <n, proces.í.o-». I 

• par» a recepção e ttutamenlu Je íritpr maçõet sceiu» du dKcurnpcmeato. j 
, e iiormeilm ® ete opncawb. al^n de ?eu$ fep-j>amenlo» e códigos

«wwrrf da miormaçAo « «)a con!iafineio6ci<t oe t 
'r^tomtd.i ('ij ã Orutorui da »nuiliu çáo r-íer do | 

_ _ __ ____ __ ________ ________ ___ ......... .................... ....................... ilices, pis!ica»epr«:t>dk!i«‘’lo»-tlo”$fto3'J‘:i»io |
&I0-? SSR/lAmoiio cie was atnbirçAes; viíi Rcvwr i? no riinrirto stanemimenifi, com a PreiiflAneia ou com o Dkctor-Preí>do-me ea j 

Crrlula dc «windacl» íUpfiMdmaà ou rom .1 Dirrtona na insntitiçbo líflflf dn ror.jonwrnr» flnnnqdro mj firupo ieçiira.-tor o cnm oi;
fCWWT.-ei», (aniopt-iit aucitotia inaopefiij cotri. camopdi» lurtMria htnrflíi, par.i vu riJirai c j.rrpfimnnio rm ?u »s rwumori-JoV’'}!’ I 

w iiidag;toô»6. inclucivv ou quo iw tolere ao pbti.ji.jrtior'to dwr rope*^^ tmoalhor de nucMotiá, formaliuusfc, ert' alas, ua * 
çontêijdô* do inis encor.iror lx Ve^fcCâr. por oantiáo das reuniôoi» pievisus no inuitó VIII, o cnmpt irnsnto dO «uas iKomrjnitoçonn s 
po ift rtifotnift ta twctoctódo sum rvií AtiMa; * Rftijnl r-1» com n CnnsnlM F :*mi o com o Con? wno dr Acímír: imrr.06 cia wciooado 
lupttfvU'wb tu da Siuhiuçío licinr ao eonglumercido finrmcriro ou grupo Jflgnindnr. tatu-) pc< 'toUcii.x*” remo jut j
inictolta do Com tó. para J&c’rtir :->ob'ü p(*t*:«, pralkra* » prcicoiiwinM» identititüdot no umbilo de- tuu rtMtoCtívu j 
compolôtio’»». si. alrt&WtoiâtoríGa retelivos acscérr-jstfOíilndMqm Su/OSo 91'12 coriidiW •i-vldAdoi enxertos, ewãaçéo dá» 
f-totivldacM dos cortídra inidtnfts; dawriçAo des rjcomcintificAii* Ihiua o Aiquolas nào np-iiefíiu;. cootoncJ'' v justiticnivás. | 

uv.ilijç.m d;i nf-JwidaM «Sw. uutliwiii'; cutncn.i o intern.», avai-xin da q^niid.ido {hi.» «lemoniifdçõet. eont.iboic: vii. (i-op.irar t 
roci/rr;o do latotóno ck rtànr ’xi* pai.1 puWu.içi’.* juitlàtrentt» cum as dectwnciiuçòr-». ''onlábeis de- <» 31 ’ 12; «i. pmysr.tr N&t.i j
feiplicciiva que tato ane»Ada è? riatnpnfiieç&oe cuniábels J© çftda GPCaawwfo oeortotoyp. xlv. arquMí us teLtt.'ic*, do item ’«I’j 

orlo Mríodomiftitoo cm C-5 \ci:icx>; «nos; «v comuncar qualquur consi r.nçòo riu c»ro oi; trnoau sob. nvflitcito» irwto|MnduiM*s a a < 
auclilo'iu írtiyrri.) imísjuilaiivintu. xvi. ej.Muelítut. ad «utomndtiiB do Conmüto Ji- AcKit-nt>ir4iÇÚo, praoeww. i\wa <i tüíoo-io, j 
coriiiuta^o. tuporvisfioe avukaçSo do Auditor In Jvd«:i dento, nicltnivevankwridu acuinpcuvacio de suu uenlikvçiv. l-jm cut no; 
oatq s 'eceuçáo « o tratamento dut ifitorruacões leto'enies aos relaiórui a defr.uttitfacJuo ccntoUeto. bani como dwo 'ul^tónuo 
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it Irattônos. da audi’orhi ’ 

-*uuiiot lodapeiideuto tolxe «nefne 

-- -------- - ------------ -------- -zbaias cei 
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sut'inetocniO'iH ft aprovação do Donsotr.o rie Admíntotniçao Capitulo Vi • AssomNei» Gecsl; Artigo 15 • A A-> jemljici.) Gntal; 
fK,nif-!iy-ti arrualmonie uic a diu 31 |ttWa e um) du mo-çu -wb a prestoijiota ucwnisti» quit ’or inejittoto i«r eta psragralo I
Único - 0 Otoitotnto ua AsMrrtfoia convkifia urn riq* ptos&ntcs peia sOdtoM'tof « Mesa. Artiqo 20 • As Asaernoto.;»’ 

prtnorditauAR reursr-uMn toflns a.» wai quo femm togftix » rogulsi mento con^Pd-T’. c-xistii-urtoo-'M n Mesa ,-»eto lormci > 
fuest rtf 1 no nrago nnw.ro» Artigo 21 • Os im i'mmm» an pnmc ers con /iwri ça n d r> AvsemtJem <>«.1 i t M?rén putJifados polo jncncii; | 
3 {!r<ki stoxcrt no Diátio Oficial t> emi ;m jciial ou yaiwto cuculjção tto Seclu 4» Companhia, wrn ariwcMuiKA niínirria d»!’ (odoj | 

"• • --------- -• ••■".z'.'z si;!.*:: Dir.'irifi V“':s At -i '.'.:..z csrvocatôfeí JiU AiiaaiolcMS Geiais piocweiRi*a*-54* itoia lot ma :
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Grtal a quo compai e.-r-rcm lodr-s co acton Ito as Artigo 22 • Umi ■.*>? rnm/ocatu a Assemble:» Go tol. fjCiim

* * ' dçóí! air» au-i riuj.» roaL/adn a Astambeii <11/ iiquu som f-irft'o n twr/oeaçdu Artigo 2'J ■ Aí.:
Mo tomadas pc mabua aosofute de wjlw. «bumda» us disposições I opals quaritu u orlgoncto 
'■' • aç^G cocrMpcndfl urn vbio, ArUgo 24 • Vnri-icftitdo-Sfl 0 caso do *»i$iôrcin cio
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mSflr.ifo 1" th) Arti'jc i ?S du 
ir. íepói»» c OS rrocutoeiu'cis 

nmirp, f-rt ivm’c e 
Artig© 27 • 0 i'U'UiCiu !

,....... ... ............ ___________________________ _______  ________ 'ttdirsusuemv'.6tr«0vs*Í
:eiras anuah Parónmto Unico • A diretoria pojwrt» ciawminAt oia-.-tnU-ownto «v ntfauwa arnwh els. ou rtfrttiva a pwiodoa <

;uii:sq-j»r fms mciuji*i pdra iwgamento <1.1 junin wtrra u capiiai próptu, a'c-j di*ttnxiçao ds, <jivto»ntio3 fi oo»ii,) > 
tta lucro do pwric-cta spuradu em lata batoiuios, ubuiirzudo o dicpostu msWi •M’stuiu social v n J I t-Lfiria-^io a^itrtvul. Artigo 2& • Ou, 
tesuDado du a-.tçwta swlgi serão deuuztooc. <■«»» da yua’quer jwtldpMu. uuiomatic»merito e iridepciJemuiwn» 
del.Vâtacíto wsemoteJr 03 ptojufres ac-jniUMlus, $» houver. • » pr&visíio poto o Impouo sorxo n rendo « Mntobuiçôu social j 
-jowe 0 Iwu. Do salriodo luerus remanu^cniuf, mi ealfuuda 0 pnrt»cip»içfto a w attfriuto.i «.t, nrtrr.inkin.dn^-. r^. ■
do ,jri. 1'32 du Lei n * 8 *: 04'1976. G lucro liquide» «touxqrxJcw serii c» rruijlLiCit, do quit iwitoiiow 
nt-we art'ya Ar ityo 29- Do i.'cro hqutoo do 'jvvicfcro, 5S (circo per cento) satdo « 
____ .... ...seiva logal iort. tfi3 do l*i n* C '104.76). até Tto attoia 0 vaifit fto»r«pMdcinlc n 201 
fAintoi -rocsai. A flcminaflAo <1 lessevti legal pcxletf so- dnpcnjiifla nn wrcfcto rm que 0 s.ildo flo-"- 
rnon'anit: tfiis t(>w.,r«7H de t:dj*ial, ctC'Jdnt a 3G*-(l,.tim poi cemol ric caf’ii.il s ‘ ' *• • •

quondc fc o cast», dim.nuldo ust itnpoi lànctas dus^uda d corifíítulÇJc 
?fi da Lfll n* 6-1tM'76i e a ttaerva ria inonniives fiw.oto tari. 1 n.$ - A tfe i.ol n ’ fe 404/761, de um I wo. .

casn. i‘iwf‘«cifln ns revw^norfa msarvi» pcsmcnn'ingMci r^ a fl.i ro.wm hr hicros ft renCr-ir ;.xt. W2, hl, da Lri 
’n em -ixtxrrdos .rntotioms.Oluco lia.Ldu isjur.tMo do owmicm sm.» 0 rusiilado do dun rom.iitcficr.rapós 

'ligot 2&q 20 0 lura a ergumtu JeslifliydO a? 25V. Çvmte u cínoo pin wnto; serúe duviin id-Ji 
Jbfiçatofio a&6 úcionnies. o b) 0 fiaidb mniAfKKOiito eoi deiiln( 

Comptai.içõftf. cig Pordnn pravisrn rw fi'tigo .It anr.to MiiUilo ou. alt*.’ 
gemí detr rmiti.ir. ofnerv.idat ■J —••'•

Vgu pock”a iWlxurcwsjrpugoti, ,-------------------- ------------------- , . .,
ítmcelr» òa Comp.rr.'vx On kicrcs cue fisslm tfo;<orom co cef dJetnl'nidos Ger.Vo regirw.oos cento tef.ee 76 osmci.i1 o. so n5r 

: lori.m ab'.qrvtour, nor pteXums um exercícios aubfACUMtias. ad-urao fiu/ poyc'? como efivrtondos nos aciwuxit est- • * 
Í Mini tir j utu içâu ftitoteMira 44 Co'npunhia. Artigo 31 - A C&tnpamii.) trtto uma res.i.rrc usialui.inu dfcticoiitnuia ’Rcs&r 
i hmtlmenios e CaciipeciueçóvG d* i'cidic*. uue lerá cornu li/jlldacfe toriipunsj» everiluuls purjas e pwiiwrtós e uiwi, 
; («uuifrOS suftcrant&ã pnra 3 expanxto 04» al.-vidadet e srivtsiiniwriios da Companhia Paráfirnfo t" - Sará dr 

' p,im invm.hrrrtmo^ 0 Compensnçòes de P»f<Jas o snldo 00 lue.-o ncutoo ajufci.i‘to apur/too «1. cteta 
______ ___ ...... .J ifiislin*.,.*.. r—•• « ...... -. ...... -.»...... 
ci PeetoHA a) nratiC’if I F^rdâu nãoouderã e'uedei uoa^itul social, 

-, rcuuneéat a dunnr».« da^ /wJervm p>rncond<iqãnei»&. do meant 
t) puller 'cdou C4» «ijs u 

rejosuu turv^uL reiriuneudns, 
públicas oti 

iruides piKk':s!a:<M.r. Q 
des. TrxJ? tGfiv er not mtercau»

'lOllii'

ocuatcCea om nemo de vompenlita serie ou iorg<idas po 12 <dci&) Oil efu es 0 m conpi Hú e cto>em ospocrflcai uxpt08$errieii Is 0 s 
jmi wi’Midos. on aloe .1 worn pratiencJcs a u pmTO dn v.tbdaflc». $a«ii pro lim.tnds <i 2 (ddto) ;im. axceki.idas m. destmne^s 
oai.» fmxe?3flnia0o am p^jects^. .idmmiMruríVt-ü cjfom stousul.» ud judicia qw 1 crâc- uut&gncl.rs ítalvidmiimcn» p>x qualquer. 
«jr11 Jos D.r u urtfe u podo^u tur pto zo ir 1 Juteri ninado. Parágrafo 5a • Nua wos /ul.ü/voi à ãu cu ui MfU^Q de bons j
iitiuveis. bem ccnio no$ a:os qy» env^ver-i mietosufc so^eténoc, a Compenhia devs'i representada ix>r2 (do«) D'iett'vU i 
l „ndp 1 (um j obripn»ri.wutote o Duetc,’ RreMAink. cu 0 CEO - Seguros eu o IViiMor Vir.o ProsicMnio • Fimogm» Cumrokvtom.il 
u lnsi-,1 •metros. Psrágrsto 6a • A-, uehierii^tt; da Diretoria uornuni» tiu'lu vaitouu qiiimdo pnj-jenw:, 1-) mln-mc-, a trelnJe -t| 

’ vlxw emsxer.íçiu » u/iistaião de Alat lavrada* em Ivio prúpru, tabettou nu Dlrvtur Drvsidatitu u vuied-j ;
Nc, caso de '>aça de Dretor. ct, dectitri? Dire urts Itxlimiáo. JeriUe eles, um eubsttutu que (v.-uiruiaiu vs1

•..................- •'- -' •! qUd catarA ileliWfflr rewwto Cz íJoiçJo de wvo ctaftto* Parágrafo i
Único - Nm, nutóitotos ou imxtoimonio tnnpor.irir* dc qualquer do& DirriorES Mf "‘f». de 'M ítnnii) dms, o-j twjrwut. Drciu-e» j 

oodvrGu eutoliwr, deniiu nk'S. um subuitiulp üatu «aiuar us funcoeu do Duuior aui-euio ou itt-peuidu. Artigo 11 • A Cunipunliia . 
Dodwa ler vm ófl>ao de ctmsuta, dc-rmtoeau Contaiho CoMufevo. cujoe Membme Mtóu cscothtoo» e inai*Aí*>o pelo Di«« tona j 
Grtto nu poswu ím M’lbtor mW científico e tocnieo rm Mercado an Soguros. eor maMatn on 2 ídois) ono».; 
mnr.vnç.to ti.i inaicnçAO Paràgnilo V - O CociMtoo Con-Mjitko r,o rnimlrft sempte 
jiiirt-'i.'itn icrfta tmo&taKoe no Lmo da Atau de Acimií-m ai* Diretoria. 
PjíAqnto 2a • O CufiMtoc, Ccmsuítivc percettotá á NUiuneraç.ta quo 
A6ifimWi«a ÍMrftl. par» cfttlft fwtoCo dft <1 Çdok) enôi. Copltulo IV -

ü? {01,1?.) Dirviaret. | r.u.r instói' 

........... ...... ........ . ..... ______________ _ _ j “ Jurtóko«| ui» il< **
■ HtW&s. 01 (uni) Ouetoi d“ Oente e Cutkca, Oi (um| Riiet&f ae Produto - «antos Efemenlares 0 Ssçuru» cto Daiíuas. Dl (um) | Cum< 
' Üíetorde Cú*ttol5dôM e 0’ i&ato) Diretores, taim flononvhaçâô espúc.al. eto tos «.-toiiituto» jxito Aa-.emWnia úot.H itok.p7.zo . pomí 

t<íc D2 (irós.J «Ms. pcrrriiiid.í u ít»de.çáo*. (iii) Apo^J a consriicüiç.io <io Fslclsrto ^ochil dü Comp.iMii». que pim» » v ger-w.
, p.itiirucsia dutà. wni n fu4ft'tlQ cors:an)o do untxo u esto ai<) y^jf7rç.l,-.E,svi«:Jl.v.Soc->;»iJ. (WJ Apr-vDJ at seguinte» ulwi&çôqs < {/d Çç/i',
• nab Funçbae cm caráter eAtcirilvo ou oper^fllohal üos Dwetorot pfiento a $u3*p; (»} A indicaçAõ <to St Cftioo OaiW" pAta j Pvito $ 
-írterckto ta tonçfto iM Dimw fnkponsA’toi irtcrico pqrttixe a Sinco • SuMrinuirafirwh cw fiegurM Putoirtos, contorno ' 
5 orióBetocSdc poia Re-wíuç.*io CNSP 432C«i. cm suMtiurçAa ;m kWíwíio sinierux. 0 O.tetor Sf. Fáhto Oh.im M-kíUi: c (b) A 
; mditfiç.to du Sr. Rjlaoi Votmzinril Kuzma para exercício tta lu^âq M Dí>euN ietwn68v«4 a<>Y!W*trativo-ftrriricv-fO pern*!* a 
iSuaep • snirvjt.iVJirfi^cto de Seguioa Riívedoe. cnnforme eetobeliH-íco na Giicula< S'JSEP fl* ?P0-'2C24. oni tirMbtiilçtó ao 
’ .notosai» amertoi. 0 Dirfitíw Vfc» RraAiMnio - F.nanrftto ConlrolArionft 0 iiwGsi.mciMcv Sr CeisoDomafli.Oí. (Ar ctonj < .im a min,
• mwto elo,preencheremio«>jí ©$• tcQ.itrluvi ptn^-.ica rw tooíilíiç.k e regd.smflclíiçjo (inifcK-nispuro mu-rçittortas íitnçfttr,pafi'
1 :»s qitoit, hx.im mdiCadui. iv) R.rtihcat u nwJ cortiptisujão da Dirtncn» du CcxnewthMi. com nicitowi Que se eth ndetá Hie << 
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DocuSign Envelope ID: 922569E5-D3B9-43C3-8384-9BAE4ADC37CC

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ n" 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPED1MENTO

Sao Paulo, 23 de agosto de 2024.

i

A administradora que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional 
na Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Torre B, 10° andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, 

local este em que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em 
conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei n° 6.404 de 1976.

PATRICI A QUIRICO COIMBRA
Diretora de Gente e Cultura

Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às 08, em sua sede social na 
Avenida Rio Branco, n1' 1.489 e Rua Guaianases, nü 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, 
compareceu a Sra. Patrícia Quirico Coimbra, brasileira, solteira, economista, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 07286748-4 1.FP/RJ, inscrita no CPF sob o n0 942.767.907-78, 
eleita, nesta data, em sede de Assembléia Geral Extraordinária, para ocupar o cargo de Diretora 
de Gente e Cultura da Companhia, para formalização da investidura no respectivo cargo, através 

da assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incursa em nenhum dos crimes que 
a impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos 
preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o 

exercício do cargo do qual foi eleito.



DocuSign Envelope ID: A07ED4FD-CAE7-4FEE-8BC4-510D8B77A127

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ ns 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPED1MENTO

São Paulo, 02 de janeiro de 2024.

Diretor Presidente

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo 

do qual foi eleito.

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, n? 1.489 e Rua Guaianases, n^ 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. José 

Rivaldo Leite da Silva, membro da Diretoria, eleito na Assembléia Geral Extraordinária para ocupar o 

cargo de Diretor Presidente da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no 

respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse.

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n9 740, Torre B, 10- andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n9 6.404 de 1976.

s5

JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA



DocuSign Envelope IO: F51ECE53-2496-4BF5-93A2-2FFDD470692E

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ n9 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

do qual foi eleito.

São Paulo, 02 de janeiro de 2024.

CEO - Seguros

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, 1.489 e Rua Guaianases, n^ 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Paulo Sergio Kakinoff, membro da Diretoria, eleito na Assembléia Geral Extraordinária para ocupar o 

cargo de CEO - Seguros da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no 

respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo

f t *

PAULO SÉRGIO KAKINOFF

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possuí domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n? 740, Torre B, 109 andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n9 6.404 de 1976.



DocuSign Envelope ID: 6A9E52AB-EB51-4767-B0BC-2704F00864F0

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ n2 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

presente Termo de Posse.

do qual foi eleito.

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n2 6.404 de 1976.

São Paulo, 02 de janeiro de 2024.

Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n^ 740, Torre B, lO^ andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76 e preenche todos os requisitos legais para o exercício do cargo

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, n^ 1.489 e Rua Guaianases, n? 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. Luiz 

Augusto de Medeiros Arruda, membro da Diretoria, eleito na Assembléia Geral Extraordinária para 

ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados da Companhia, 

celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do

• V» b'W) '41 •» •.* *M

LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA



PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME n2 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

São Paulo, 05 de dezembro de 2023.

PATRICIA CHACON JIMENEZ

COO (Chief Operating Officer) - Seguros

$

Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às 09h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, r^ 1.489 e Rua Guaianases, 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, compareceu a Sra. 

Patrícia Chacon Jimenez, membro da Diretoria, eleita na Assembléia Geral Extraordinária da 

Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da 

assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76.
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A administradora que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n^ 740, Torre B, 10^ andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local este em 

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o 

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n^ 6.404 de 1976.
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DocuSign Envelope ID: EF66F117-580E-4DE3-A5EB-F6B78809AF3A

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME ne 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às 08h30, em sua sede social na Avenida

assinatura do presente Termo de Posse.

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76.

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n9 6.404 de 1976.

São Paulo, 08 de novembro de 2023.

Diretor

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n9 740, Torre B, 109 andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local este em

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos

z... —UacjSrqflM by
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DOMINGOS DE TOLEDO PIZA FALAVINA

Rio Branco, n9 1.489 e Rua Guaianases, n9 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Domingos de Toledo Piza Falavina, membro da Diretoria, eleito na Assembléia Geral Extraordinária da 

Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME ne 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 08h30, em sua sede social na Avenida

assinatura do presente Termo de Posse.

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76.

que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo 149 da lei n9 6.404 de 1976.

São Paulo, 29 de abril de 2022.

Diretor

5».

Rio Branco, n9 1.489 e Rua Guaianases, n9 1.238, Campos Eliseos, São Paulo/SP, compareceu o Sr. 

Paulo Henrique Galleguillos Calderon, membro da Diretoria, eleito na Assembléia Geral Extraordinária 

da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n9 740, Torre B, 109 andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local este em

I
2 «wooWckx P*uio HÍNRKjuE WUKLUOS CALDERON MS499 .

. Aiwa'.ira uV
Il BrAH» •'

PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS CALDERON



DocuSign Envelope ID: 8A758E47-01F5-4992-A5AD-27ED4CBAED70

33

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME n2 61.198.164/0001-60

HIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às llh30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco, 1.489 e Rua Guaianases, n* 1.238, Campos Eliseos, compareceram os senhores

membros da Diretoria, eleitos na Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária da Sociedade realizada

nesta data, para formalização da investidura nos respectivos cargos, através da assinatura do

presente Termo de Posse.

Declaram, para todos os fins e efeitos de direito, que não estão incursos em nenhum dos crimes que

preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76.

Os administradores que firmam o presente termo de posse declaram que possuem domicílio

profissional na Alameda Barão de Piracicaba, n9 740, Torre B, (Edifício Rosa Garfinkel), 10e andar,

Campos Eliseos, São Paulo/SP, 01216-012, local este em que receberão todas as citações e intimações

relativas aos atos de suas gestões, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei

n? 6.404 de 1976.

São Paulo, 30 de março de 2022.

CEO - SegurosDiretor Presidente

Diretor Vice-Presidente - Corporativo eDiretor Vice-Presidente - Financeiro,

InstitucionalControladoria e Investimentos

os impeçam de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos
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Diretor Vice-Presidente - NegóciosDiretor Vice-Presidente - Comercial e

Financeiros e ServiçosMarketing

Sami Foguel

Diretor Vice-PresidenteDiretor de Produto - Automóvel

Diretor TécnicoDiretor de Marketing

Diretor de ControladoriaDiretora de Produção

Luiz Felipe Milagres Guimarães

Diretor de PrecificaçãoDiretor de Atendimento

Diretor de ServiçosDiretor de Tecnologia da Informação

Diretor de Produto - Ramos ElementaresDiretora Jurídica e Riscos
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Diretor de Produto - Seguros de PessoasDiretora de Pessoas e Sustentabiiidade
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO UJ

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 61198164

•<D w

E

Anotação PGE:

foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão.

Responsável:Local de emissão :

PGE

1Folha 1 deCRDA nq

(/>dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021
o

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa 
de responsabilidade do(a) interessado(a):

70757918
Data e hora da emissão 04/08/2025 15:30:03 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA)

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA 
1.265.649.133

023.00034642/2025-10
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário

e
8 o
a>
c o v>

UJ 
O 
O '<
ÜJ 
CO <

O

CsJ
Csí

1

IPVA

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
61.198.164/0001-60 IE:
Inscrito / Suspenso

Multa Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
61.198.164/0001-60 IE: 108377122112
Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA 
1.046.425.343,1.046.425.365,1.046.425.376,1.046.425.387,1.046.425.398,1.046.425.432.1.046.425.443,1.046.425.498,1.046.425.510,1.046.425.521, 
1.046.425.532,1.046.425.543,1.046.425.598,1.046.425.810,1.046.425.821,1.046.425.832.1.046.425.843,1.046.425.854,1.046.425.865,1.046.425.876, 
1.046.425.887,1.046.427.608,1.046.427.620,1.046.834.052,1.056.095.414,1.066.896.883,1.066.896.950,1.066.897.193,1.066.897.493,1.066.932.396, 
1.066.932.641,1.066.932.685,1.066.932.730,1.066.932.908,1.066.933.007,1.066.933.230,1.066.933.351,1.066.933.362,1.066.933.451,1.066.933.618, 
1.066.933.630,1.066.933.784,1.066.934.028,1.066.934.039,1.066.934.250.1.066.934.383,1.066.934.428,1.066.934.617,1.066.934.661,1.066.934.672, 
1.072.115.400,1.072.115.433,1.072.115.455,1.072.115.600,1.072.115.644,1.072.115.700,1.072.115.800,1.072.115.944,1.072.115.977,1.072.115.988, 
1.072.116.043,1.072.116.165,1.072.116.210,1.072.116.454,1.072.116.465,1.072.116.600,1.072.116.721,1.072.116.798,1.072.116.821,1.072.116.832. 
1.072.117.609,1.072.118.285,1.072.118.296,1.072.118.320,1.072.118.341,1.072.118.374,1.072.118.896,1.072.119.030,1.072.119.229,1.072.119.440, 
1.072.119.473,1.072.119.562,1.072.119.640,1.072.119.718,1.072.119.751,1.072.119.818.1.072.120.280,1.072.120.591,1.072.120.769,1.072.120.814. 
1.072.120.858,1.072.120.869,1.072.121.124,1.072.121.313,1.072.134.496,1.072.134.796,1.072.134.830,1.072.135.151,1.072.135.162,1.072.135.195, 
1.072.135.251,1.072.135.473,1.072.135.618,1.072.135.762,1.072.136.040,1.072.136.161,1.080.865.760,1.080.866.104,1.080.867.858,1.080.867.869, 
1.080.867.870,1.083.718.547,1.128.134.703.1.128.134.714,1.128.681.258,1.128.681.269,1.128.681.270,1.129.415.015,1.129.415.059,1.130.614.141, 
1.130.616.561,1.132.229.171,1.132.229.182,1.132.229.205.1.132.229.216,1.132.229.238,1.132.229.250,1.133.495.451,1.133.495.462,1.133.495.473, 
1.136.598.444,1.136.598.544,1.136.598.555,1.136.598.588,1.138.881.170,1.156.047.071,1.157.283.624,1.415.011.612
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SEI/GESP - 0066991979 - Certidão de débitos não inscritos CNPJ completo30/05/2025, 09:10

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

N9 0066991979

CERTIDÃO NEGATIVA

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida ativa relativos a ICMS e ITCMD até a presente data.

Finalidade: LICITAÇÃO

Data: 13/05/2025Local: SFP-31288 - DRTC ll-PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

Responsável pela emissão: Celso Espíndola Pinheiro

Inscrição Estadual: 108.377.122.112

CNPJ: 61.198.164/0001-60

Situação Cadastral: ATIVO

Processo SEI vinculado: 017.00097384/2025-15

Avisos:

1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do 
interessado; (b) Todos os tributos estaduais - ICMS. IPVA e ITCMD -- caso algum não seia mencionado 
acima.

2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo outros 
estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de certidão emitida para 
pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o 
interessado possa ser sócio.

3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação vigente.

4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n° 20 de 01/04/98 (DOE de 
02/04/98).

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC ll-PFC - Posto Fiscal da Capital Lapa

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).

https://sei.sp.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=6518036&id_documento=79840023&infra_hash=34c3b49354158 ... 1/2

https://sei.sp.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=6518036&id_documento=79840023&infra_hash=34c3b49354158


Documento assinado eletronicamente por Tomas Bolognani Martins, Chefe, em 14/05/2025, às 
11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 67.641, de 
10 de abril de 2023.

Btè

https://sei.sp.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=6518036&id_documento-79840023&ínfra_hash=34c3b49354158...

SEI/GESP- 0066991979-Certidão de débitos não inscritos CNPJ completo

Documento assinado eletronicamente por Celso Espíndola Pinheiro, Agente Fiscal De Rendas, 
em 13/05/2025, às 19:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto 
Estadual ng 67.641. de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
(jKg httDs://sei.sD.gov.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=Q, informando o código verificador
0066991979 e o código CRC 2386CEE4.

30/05/2025, 09:10
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ov.br/sei/controlador_externo


008952754902/09/2025

FOLHA: 1/1CERTIDÃO N°: 4175586

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 2 de setembro de 2025.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019.

4
Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam emI-

Grau de Recurso.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.******************************™***************'************************

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão.

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
01/09/2025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *****************

èM1
■wlg

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

0089527549

PED,D0N°: IIIIIBIIIIIIillllHII



Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:40:51 do dia 23/05/2025 <hora e data de Brasília».
Válida até 19/11/2025.
Código de controle da certidão: A618.5F6A.6411.9D07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Oaflll MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


imprimirVoRar

Validade:16/09/2025 a 15/10/2025

Certificação Número: 2025091604290445065841

Informação obtida em 26/09/2025 16:50:07

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

61.198.164/0001-60

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO 
PAULO / SP / 01205-001

Lei esta 
i Caixa:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA ECONÓM3CA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em l 
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

1149759-2025Certidão Número:

Tributos Abrangidos:

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis • ITBI

Unidades Tributárias:

Código de Autenticidade: 83DC22C1

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada

Liberação:
Validade:

CPF/CNPJ Raiz: 
Contribuinte:

61.198.164/
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

26/05/2025
22/11/2025

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

na oágina da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.BQV.br/sf

Imposto Sobre Serviços - ISS
Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento^

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento • TFE
Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

r
 . ITBI

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3. de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009. Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:43:51 horas do dia 26/05/2025 (hora e data de Brasília).

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :21/12/1945 (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001 )!
«í :

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :14/03/1974 (R PIRACUNUNGA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005 (AL BR DE PIRACICABA, 740- CEP: 01216-012 )

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :10/09/1992'(AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)
W'

CCM 9.713.176-8- Inicio atv :31/01/1990 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 ■ Cancelado em: 12/06/2015)
*

CCM 9.713.175-0- Inicio atv.;31/01/1990 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )
Zr'’

CCM 2.006.668-6- Inicio atv:15/10/l991'(R ANTONIO GIL, 00050 - CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018}
&

CCM 2.426.705-8- Inicio atv :02/10/,1995 (AV IBIRAPUERA, 00730- CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.660.535-9- Inicio atv :16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994) 
■v

CCM 9.713.239-0r Inicio atv :31/01/1990 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000 )

CCM 2.240.455-4- Inicio atv :29/04/1993 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000 )

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (RESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.566.850-0- Inicio atv :18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.424.702-2-Inicio atv :22/12/1995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 - Cancelado em: 17/10/2014)

CCM 9.507.503-8- Inicio atv :14/04/1988 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001 - Cancelado em: 29/07/2019)

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :11/04/1988 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100 - Cancelado em: 27/06/2024)

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988 (R IBITINGA, 00549- CEP: 03186-020 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 )

CCM 9.550.197-5- Inicio atv : 18/08/1988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001 - Cancelado em: 19/09/2002)

CCM 9.550.192-4- Inicio atv :18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS. 01144 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

http://www.prefeitura.sp.BQV.br/sf


Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

%

Código de Autenticidade: 83DC22C1

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

na oáoina da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.qov.br/sf 4^

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:43:51 horas do dia 26/05/2025 (hora e data de Brasília).

CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE. 00964 - CEP: 01136-000 - Cancelado em: 21/11/1997)

CCM 2.437.324-9-Inicio atv :02/10/1995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011 - Cancelado em:: 31/0.1/2017)

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001 - Cancelado em: 13/05/1998)

CCM 2.531.867-5- Inicio atv :15/11/1996 (R GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-001 - Cancelado em:, 17/08/2Q23)

CCM 2.531.864-0- Inicio atv :15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000 )

CCM 2.531.869-1- Inicio atv : 15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 275 - CEP: 01217-011

CCM 9.772.192-1- Inicio atv : 11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 012116-010

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 - Cancelado en^l/05/2021)
CCM 9.324.581-5- Inicio atv :14/07/1986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387- CEP: 05078-000 - Cancelado em: 27/07/2018)

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :14/07/1986 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )

CCM 9.412.797-2- Inicio atv : 16/02/1987 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204^001 )

CCM 9.403.257-2- Inicio atv :16/02/1987 (R CONSELHEIRO NEBIAS,<01264 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992) 
/ :r 1

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :27/08/1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 ^CEP:.04617-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010 - Cancelado em: 24/09/1999)

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAO MIGUELf06259 - CEP: 08070-002 - Cancelado em: 03/11/2015)

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/01/1992 (LG DA MISERICÓRDIA, 00024 - CEP: 01012-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 2.532.515-9- Inicio atv :15/11/1996 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078-000 )

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :30/04/1997 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )

CCM 3.722,285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-010 - Cancelado em: 27/06/2024)
4*

CCM 2.692.501-0- Inicio atv :16/04/1998 (AV DASJMACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :05/03/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010 )
* A-My '

CCM 2.705.146-3-Inicio atv :16/04/1998 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999-CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998)
'V

CCM 2 711.762-6- Inicio atv :25/06/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105-CEP: 01037-001 - Cancelado em: 02/04/2024)
> WK * 7

CCM 2.850.825-4- Inicio atV£09/09/1999 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em:
22/10/2015)
CCM 2.851.979-5- Inicio atv :29/0,9/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002 )
CCM 2.878.007-8-10101^3^:29/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310 - Cancelado em: 27/06/2024)

<<ÍL
CCM 2.911.31 S-O-Jnicio atv :09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-012 )
CCM 2.924.848-5- Inicio'litv :09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.942.029-6- Inicio atv :21/07/2000 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 )

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :21/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.005.872-4- Inicio atv :28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201-0- Inicio atv :06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23/08/2019)

CCM 3.065.489-0- Inicio atv :01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cancelado em: 22/07/2015)

CCM 3.097.288-4- Inicio atv :15/01/2002 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000 - Cancelado em: 29/07/2023)

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003)

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001 )

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 )

http://www.prefeitura.sp.qov.br/sf


Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Código de Autenticidade: 83DC22C1

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3. de 6 de abril de 2015 
Decreto 50.691, de 29 dejunho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:43:51 horas do dia 26/05/2025 (hora e data de Brasília).

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :03/07/2007 (AV JABAQUARA, 00798 ■ CEP: 04046-100 )

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )
CCM 3.782.376-0- Inicio atv : 12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 ) 'íh

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100 -^Cancelado em: 26/09/2013)

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - Cancelado em: 24/09/2012)

CCM 3.846.507-8- Inicio atv : 10/11/2008 (R GAL NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140 )\jF
XX

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000 T Cancelado em: 21/08/2023)

CCM 3.886.857-1- Inicio atv : 12/02/2009 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060(JCancelado em: 04/07/2012)

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :04/03/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175- CEP: 01202-003 )

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :11/05/2009 (AV IPIRANGA, 00324- CEP: 01046-010- Cancelado em: 22/10/2021)
CCM 3.970.662-1- Inicio atv :16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 - CEPfo^lZ-OlO - Cancelado em: 15/08/2023) 

. s. L /Z
CCM 3.992.228-6- Inicio atv :21/10/2009 (AV INDIANOPOLIS. 01307.- CEP: 04063-002 - Cancelado em: 29/08/2023)

CCM 3.992.225-1- Inicio atv :21/10/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 ?CEP:’01217-010 - Cancelado em: 15/08/2023)
X'X.

CCM 3.992.218-9- Inicio atv :21/10/2009 (R DAS CAMÉLIAS, 00644 - CEP: 04048-061 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 3.992.220-0- Inicio atv :21 /10/2009 (R BANDIM, 00031 - CEP?05470-040 - Cancelado em: 03/07/2013)
ÍÁ >

CCM 3.992.223-5- Inicio atv :21/10/2009 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 3.992.219-7- Inicio atv :21/10/2009 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003 - Cancelado em: 25/08/2023)
Xaíi©

CCM 3.994.203-1-Inicio atv :21/10/2009 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290-CEP: 03568-010 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 4.043.008-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012 - Cancelado em: 27/06/2024) 
\ -F

CCM 4.043.011-1- Inicio atv : 16/03/2010 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 ) 
r 4'-

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :01 /06/2010 (R TURIASSU, 00770 - CEP: 05005-000 - Cancelado em: 27/06/2024)
■

CCM 4.101.631-9- Inicio atv :01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653-CEP: 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012)
'V

CCM 4.105.384-2- Inicio atv :01/06/2010 (AV REPUBLICA DO LÍBANO, 02200 - CEP: 04502-200 - Cancelado em: 27/10/2023)

CCM 4.294.695-6-Inicio atv :19/05/2011.(AL BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001 - Cancelado em: 02/04/2024) 
jíXx

CCM 4.332.047-3- Inicio atv :08/07/2011 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

CCM 4.578.935-5- Inicio atv-: 13/07/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 - Cancelado em: 15/08/2023) x"x
CCM 4.237.676-9-Inicio atv :21/01/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 4.237.670-0- Inicio atv :21/01/2011 (R TIJUCO PRETO, 01248-CEP: 03316-000 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 4.464.247-4- Inicio atv :18/01/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 4.577.624-5- Inicio atv :04/07/2012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018)

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :04/07/2012 (AV S JOAO, 00313- CEP: 01035-000 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 4.599.172-3- Inicio atv :06/08/2012 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :06/08/2012 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001 )

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :03/12/2012 (R SANTANA DO PARAÍSO, 00062-CEP: 01504-030 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 4.685.191-7- Inicio atv : 16/01 /2013 (R GUAIANASES, 1446 - CEP: 01204-002 )

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 - Cancelado em: 02/04/2024)

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :22/12/2014 (R ALVARENGA, 01653- CEP: 05509-003 - Cancelado em: 27/10/2023)

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:43:51 horas do dia 26/05/2025 (hora e data de Brasília).

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar eJnScrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela SecTetariáMunicipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. Certidão positiva com efeitos de negativa emitida nos termos do artigo 151, da lei 5.172 de 
25/10/1966. ff

A aceitação desta certidão está condicionada à^verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www. prefeitura, sp.gov.br/cidade/secretãrias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

CCM 5.686.986-0- Inicio atv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 5.252.452-3- Inicio atv :08/05/2015 (AL BR DE PIRACICABA, 740 • CEP: 01216-012 )
CCM 5.774.569-2- Inicio atv :14/12/2015 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010 - Cancelado^m:'45/08/2023)

CCM 5.483.272-1-Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 6.530.316-4- Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011 )

CCM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/2019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 ■ Cancelado em: 21/08/2023)

CCM 6.951.415-1-Inicio atv :25/05/2021 (ALNOTHMANN, 316-CEP: 01216-000 )

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901 ).
-v '‘'«■S

CCM 6.443.965-8- Inicio atv : 17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001)

CCM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR DE PIRACICABA, 00740- CEP: 01216-012 )
. Sí. 4. / /

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :02/01/2017 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653 - CEP: 01216-012 )
Z5? fe—....

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
sp.gov.br/cidade/secret%25c3%25a3rias/fazenda/


Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

-CEP:,1475 ,

01205-001Cep:

6

Certidão emitida às 09:52:33 horas do dia 01/08/2025 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 67 7 4 9A01

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Certidão Número:
Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Liberação:

Validade:

30/07/2025
28/10/2025

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

, CAMPOS ELISIOS

0001510688-2025
008.016.0054-5
INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
AV RIO BRANCO 
01205-001

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021.

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Térntorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos,’Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos’e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. Créditos tributários suspensos,-nos termos do artigo 151 do CTN.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www. prefeitura, sp.gov.br/cidade/secrètarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.^

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
sp.gov.br/cidade/secr%25c3%25a8tarias/fazenda/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

na

a

por

‘b

a custas, a 
ou decorrentes 

Ministério Público do 
demais titulos que,

I»
?ODEP JdbTCIÂRTO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Certidão n°: 53728306/2025
Expedição: 12/09/2025, às 08:23:15
Validade: 11/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n0 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


TERMO DE DISPENSA

Arstaca-BaníaPfc'^a JOdU GO"iva!VUS dt Ub. - ''

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

_.v- ; ecfü CEP 45.6S5-CU0

9?>



OBJETO:

Arataca-Bahias/n0. Centro. CEP 45.695-000Praça João Goncalves de Queiroz

VALOR GLOBAL: 
DATA:

-------------- PADOS DO FORNECEDOR _
NOME: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS pai1|n/cp
ENDEREÇO: Avenida Rio Branco, n° 1.489 e Rua Guaianases, n° 1.238, Campos Eliseos, Sao Paulo/SP

CNPJ: 61.198.164/0001-60  ____________ _____________________

 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER—Z2

——" JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO --------------------- —
Q Município foi contemplado com 01(um) VEÍCULO TIPO FURGÃO adaptado para utilização como Unidade 
Odontológica Móvel, e equipamentos, tendo por finalidade a implantação do Componente Move da Atenção a 
Bucal - Unidade Odontológica Móvel - UOM, não podendo ser dada destmaçao para quaisquer outros fins.--------------

 

------------- RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

í Z5 moSurTc SESms gerais, crpj s. .m-Mw d.» ..«M. 
operacional para realização do serviço em questão onde comprova através do Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pela^refeitura de São Paulo, apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais or9a°® 
Administração em comparação com o sistema de banco de preços, A apresentação descritiva dos serviços solicitados 
e disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta drferença que venha a influenciar

“ 
capacidade técnica;_______ _______________ _________

---------------------------------------- JUSTIFICATIVA DO PREÇO  _____—-------------------------—

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de dispensa de licitaçao^o qual

sem qualquer afronta á lei de regência dos certames licitatórios.
A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

“adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de sen/içoe 
compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, inciso II, da let m 
8,666/93" (Decisão n° 678/95-TCU-Plenário, Rei. Mm. Lincoln Magalhaes da 
Rocha. DOU de 28.12.95, pág. 22.603). ,
“Proceda quando da realização de licitação, dispensa ou mexigibilidade a consulta 
de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, 
constantes do sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto no art.
26 oaráarafo único inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quatf) 
devem ser anexados ao procedimento licrtatório Acórdão 1705/2003 Plen^ 

----- ---------------------------- - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
õs serviços compreendem o seguro veicular de um (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLOGICÁ 

MÓVEL E EQUIPAMENTOS), conforme Orçamento anexo.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
CNPJ N° 13.658.158/0001-03 _

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 038/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2025 -------------------

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA 
UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS)--------------- --------------------------
R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete centavos)—,--------------
07 de Outubro de 2025----------- --------------------------------------------- ------------ -----------

IWl



DATA: 07/10/2025 De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO.

Arataca-Bahias/n°. Centro. CEP 45.695-000Praca João Goncalves de Queiroz

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

FERNANDÔJ
PREFEI

IANSUR GONZAGA 
b MUNICIPAL

2.055
2.055

Unidade Gestora
031010
031010 ~~

. ? r Dotação Orçamentária ■; l

Fonte'/
1500100200000
160000000000

Projeto/Atividade j Elemento de Despesa"
33903900000
33903900000

CONCLUSÃO ______
Assim com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n°. 14.133/21, e ainda na forma da iustificativa 
apresentada pelo Senhor Secretário de Planejamento e Administração no presente termo de/físpensa de licitaçao,,a 
contratação encontra em amparo no Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, que fundamenta/autonza, com D spensa 
de Licitacão A comissão de contratação informa ainda, que a contratada encontra-se erryâias com sua regularidade 
fiscal Sica a XrW parecer juridico favorável emitido pela Procu/adona Geral do Mumc.p-o, 

sendo assim não óbice quanto a referida contratação.------------ -------------------- — —— -
DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA - HOMOLOGAÇÃO

e nove mil novecentos e seis reais

low
ilIwlíLL' t|í

-• I F» I ■
No caso em questão verificamos, como já fo.ditç. tratasse de « pertnente a ^pensa de^foi 13^ D e ^rdo 
com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a onentaçao e que no caso oe 
dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento 

modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 14 133/21, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que possuir .0 
menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, 
acordo com o que reza o art. 62 da Lei 14.133/21, em seus incisos I, II, III, IV.

  

 
-----  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 75 INCISO II DA LE114.133/21 — 

U - p?ralodXãoVqeue enX^alores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

ConsZrando, ainda, que o Decreto 11.871/23 atualizou os valores estabelecidos pela Lei n« 14.133/21, 
modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 59.906,02 (cinquenta

 dois centavos). 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER

Arataca-BahiaPraça João Gonçaives de Queiroz s/n°. Centro CEP 45 695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES



Arataca, 07 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2025

Srs. Assessores,

Atenciosamente,

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n“. Centro, CEP 45.695-000

Vickso^Azpvedo Almeida 
Agei 

Portaria

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

í&Contratação 
013 de 02/01/2025

À
Assessoria Jurídica do Município de Arataca

Em nossas mãos o Processo Administrativo objetivando a contratação da empresa 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E 

EQUIPAMENTOS) o qual remetemos a esta procuradoria para emissão de parecer opinativo 

acerca da legalidade/possibilidade de contratação dos materiais de que trata o referido processo 

por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, II da Lei 14.133/21.



í

PARECER JURÍDICO

Arataca-BahiaCE;P 45 695-000Praça João Gonça'ves-jí-(juefic- . -■■■■

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Fjl
Ah



Arataca- BA, 07 de outubro de 2025.

u:

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n. Centro, CEP 45.695-000 Arataca - Bahia. 
Fone/Fax: (73) 3673-1337 e-mail: prefeitura_arataca@hotmail.com

(7 - assegurar á seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de [contrafação mais vantajoso para a Administração 
Pública, inclusive np qüe se refere ao ciclo de vida do 
objeto;

>i ' • ’’1 ’ ' ' r-

// - assegurar tratamento isoriômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição;

:* ! ■ ■ . . » 1C >

■ -i'' ■ ::

'L'i h ■' i '-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0186/2025

AíC--'DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 038/2025

i PARECER JURÍDICO
Ul i ‘ I ■ ■ 'i'' ; i'>- ■>

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
1 ESPECIALIZADA EM SEGURO TOTAL PARA 

VEICULO DA FROTA MUNICIPAL- 
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO -PÇJSSIBILIDADE

1 ; •
A Comissão deHiçi^çâo indaga a esta Consultoria Jurídica se é dispensável 

a licitação em razão do valòr cóm fulcro no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021, para 
contratação de empresa especializada ria prestação de serviços de seguro veicular.

Conforme previsão expressa no art.. 53 da mencionada lei, especificamente 
em seu §4.°, verbis: "§ 4o Na\forme'destè-artigòro!:ófgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará 'controle prévio de legalidade de contratações diretas, 
acordos, termos de cooperação, convênio^ ajustes, adesões a atas de registro de preços, 
outros instrumentos congêneres e de seus termos.aditivos.

’ ‘ ' '' ; ' r

A Lei Federal n° 14.133/2021 que rege as licitações e os contratos da 
Administração Pública, estabelece, em'seu artigo 11 qúé o processo hcitatono tem por 

objetivos

T: bh' . :
■ ;: ■ ■ PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Arataca

U' U! i CNPJ: 13.658.158/0001-03

mailto:prefeitura_arataca@hotmail.com


Assim, tanto para a

recursos

e

6

L ' i 1 - 

j JI-

PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Arataca

CNPJ: 13.658.158/0001-03

-;1'' .a.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n. Centro. CÉP 45.695-000 Arataca Bahia.
Fone/Fax: (73) 3673-1337 e-mail: prefeitura__arataca@hotmail.com

aquisição de bens quanto para a prestação de serviços, é 
exigida da Administração Pública a observância da regra da obrigatoriedade das licitações 
como pressuposto dos contratos. !

, I í '

Entretanto, a regra da compulsoriedade das1 licitações não é absoluta. O novel 
Estatuto das Licitações, em alguns casos, dá ao administrador a faculdade de se licitar ou 
não. Prevê, ainda, casos em que o próprio legislador dispensa ou reconhece a 
inexigibilidade daquelas. Essas situações, todas em caráter excepcional, estão previstas 
no artigo 72 e seguintes da Lei, sendo forçosa a sua tranécrição. Vejamos.

“Art. 72. O processo dè contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: , j

/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; i ! c r i

/// - parecer jurídico e pareceres técnicos, ?e for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
orçamentários com o compromisso a ser assumido,

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente. ,

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 
execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 
sustentável.”

mailto:prefeitura__arataca@hotmail.com


»■
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Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com doio, 
fraude ou erro grosseiro, p contratado e o agente público responsável 
responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de 
outras sanções legais cabíveis.

No caso em exame, interessa principalmente os casos de dispensa de 
licitação previstos no art. 75, da Lei de Licitações, mais precisamente em seu inciso II, que 
passamos a analisar: ; ,

; i ; :■ á: PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Arataca

CNPJ: 13.658.1'58/0001-03

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.

"Art. 75. É dispensável a licitação: (...) II - para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 
dois mil, setecentos e vinte ,e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), no caso, de outros serviços e compras;”

Tais valores foram atualizados pelo Decreto 12.343/2024.

Trata-se de contratação cujo valor deverá ser inferior a R$62.725,59 
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), devendo 
ser um serviço de valor què não representa de maior vulto e que deverá ser realizada de 
uma só vez.

Praça João Gonçalves de.Queiroz, s/n. Centro,,-ÇEP 45.695-000 Arataca — Bahia. 
Fone/Fax: (73)'3673-1337 e-mail: prefei,turá^arataca@hotmail.com

Isto decorrera .eficácia do princípio da moralidade administrativa, cujos 
casos de dispensa e inexigibilidade de licitação inferem que é dever da administração 
pública se cercar de todos os cuidados exigidos para celebração de contratos desta 
natureza. 1 ' • / ‘ -i is

Em verdade, com o escopo de evitar què agentes públicos menos atentos 
venham celebrar contratos sem:a observância de retjuisítós previstos em lei, registra-se, de 
forma peremptória, a necessidade de seu atendimento,, cercando-se de todos os cuidados 
exigidos para celebração de ajustes dè obras e serviços decorrentes de processo licitatório.

■ .. : ■ - ■' c U

Desta forma, afirma Justen Filho: ;

“A dispensa de licitação verifica-se em situações, em que, 
embora viável a competição entre particulares, a licitação 

r afigura-se objetivamente^ inconveniente ao interesse público.
Justifica-se pelo fato de que se parte do princípio de que a

mailto:arataca@hotmail.com
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PODl-.KÍíXECl.TIVO

Prefeitura Municipal de Arataca
CNPJ: 13.658.158/0001-03

licitação produz benefícios para a Administração e esses 
benefícios consistem em que a Administração efetivará (em 
tese) contratação mais vantajosa do que realizaria se a 
licitação não tivesse existido. Muitas vezes, sabe-se de

■ antemão que a relação custo benefício será desequilibrada.
Os custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios 
que dela poderão advir”. (JUSTEN, Filho, Marçal, 2000)

No caso em tela, verificamos estar presente o Documento de Formalizaçao 
de demanda, da lavra do Secretário Municipal deiSaúde’, Sr. Káriton Bronze, identificando 
a demanda, descrevendo a"solpção de todo o ciclo de vida do objeto e estipulando os 

requisitos da contratação. ‘
J Consta Estudo Técnico Preliminar e

Não consta Plano de. Contratações Ánuãíj apenas Declaração do Prefeito 
Municipal Fernando Mansur Gonzaga comprometendo-se "a observar as disposições da Lei 

n.° 14.133/2021. c-c cium:

Demonstração da compatibilidade: d.a iP.reyis.ão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido.:* r

Ausente a Ata de Análise e autuação de Processo A Minuta do instrumento 
contratual, com todos os requisitos legais éncontrarri-se presentes.

O aviso de contratação direta foi devidamente publicado

A razão da escolha do contratado e a justificativa de preço foram avaliadas 
pelo Agente de Contratação, pugnando o mesmo pela contrataçao.

A Lei n° 14 133/2021., que. estabeleceras normas gerais de licitação e 
contratações públicas, prevê no art. 75 as hipóteses de dispensa de licitação. Contudo, o 
parágrafo 1o dPo mesmo^rtigo determina que as contratações 'eabzadas com fundamento 
nesse dispositivo devem .observar, ..os t prinçipios ..gerais da admimstraçao publica, 
especialmente a transparência e a economicídade.

A cotacão prévia de preços constitui medida essencial para assegurar que 
os preços praticados estejam conrípativèis com ós de mercado. Tal procedimento visa 
garantir a economicidade e prevenir eventuais danos ao erário, conforme disposto nos arts. 
5°, inciso IV, e 6o, inciso XXIII, da Lei n° 14.133/2021. 

■ ■ * .. ' ! J i ''!?‘ -I ' " '



É o parecer,
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Prefeitura Municipal de Arataca

U ; CNPJ: 13.658.158/0001-03

A ausência de cotação prévia de preços, salvo em situações devidamente 

bbeshses 
ao art. 75,.da referida lei. ] - ,

Impende relembrar que a realização de certame licitatório como antecedente 
à contratação, pela Administração Pública, atende; a regra imposta pela Constituição da 
República e decorre dos princípios da isonomia, da moralidade e da economicidade. As 
exceções às regras têm que ser justificadas pela necessidade da Administração, pelo 
interesse público ou pela impossibilidade de competição entre interessados.

Diante do exposto, umà’ vez' considerada tal hipótese do referido
♦ Procedimento pelas razões delineadas, em face dos requisitos legais aplicayeis a especie, 
À com o efetivo e inescusável cumprimento aos princípios basilares da admimstraçao publica,
• “evistos nos caput do açt. .,37, da Constitute., da Rep^^em do respeho 

inteqralidade dos preceitos normativos insculpidos, na Lei 11.343/2021 sob
Comissão de Contratação^ inferimos que da análise da documentação disponibilizada a 
essa Consultoria Jurídica ngo há vício formal. •

Por todo o exposto, poderá prosseguir essa Comissão de Contratação com 
o processo administrativo n.°,0186/2025,,Dispensa de.Liçitação n. ? 038/2025, objetivando 
a contratação de empresa especializada na prestação oe serviços de Seguro Ve'cular 
(Veiculo Tipo Furgão para Unidade Odontológica Móvel e Equipamentos, em atendimento 
à necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Aiataca/BA.

MARCONES SILVA DE ALMEIDA
. -L J .... :

"I.’: Assessor Jurídico

, x ; . OAB/BA 22.976 v
-F F - í:"-

: r .. ■ vF?
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PODER EXECUTIVO 
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 038/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 186/2025

Objeto:

Fundamento Legal:

Arataca, 07 de Outubro de 2025

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n”. Centro, CEP 45.695-000

Fernando
Prefeito

isur (Spnzaga 
wnicipal

ARATACA
UMA GESTÃO PAR4 ’COOS

^^Fãyõrecidã?
Vigência:
Valor Total:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Autorizo em consequência, proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO 
PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS)
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
01(UM) ANO ___________________________
R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais, e trinta e sete 
centavos) _____________________________ __________
Art. 75, II, da Lei 14.133/21._______________ ________________________ ____

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado; CONSIDERANDO que o Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021; CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 72 da Lei de Licitações, 
RATIFICO e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em epígrafe.

Justificativa anexa nos autos do Processo de Dispensa de Licitação n° 038/2025.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72 parágrafo único da Lei 
Federal n° 14.133/21, e que, após, sejam adotadas as providências subsequentes.



Arataca

Dispensas de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO na 038/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 186/2025

Autorizo em consequência, proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto:

Fundamento Legal:

Justificativa anexa nos autos do Processo de Dispensa de Licitação n° 038/2025.

Arataca, 07 de Outubro de 2025

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/nP Centro. CEP -15.695 G00

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72 parágrafo único da Lei 
Federal n014.133/21, e que, após, sejam adotadas as providências subsequentes.

Fernando Mansur Gonzaga 
Prefeito Municipal

Terça-feira
21 de Outubro de 2025 
2-Ano XXI - N° 3902

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0E4OTDBQZDCRJHEMKU5OD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICiPiO

ARÁ1XÀ

Favorecida:
Vigência:
Valor Total:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO 
PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS)  
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS_____________________
31(UM)ANO_________
R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais, e trinta e sete 
centavos)_______________________________________________________
Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado; CONSIDERANDO que o Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021; CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 72 da Lei de Licitações, 
RATIFICO e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em epígrafe.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03
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CONTRATO
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03



CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)3.

Arataca-BahíaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0. Centro, CEP 45.6S5-000

1.3.2. Autorização de Contratação Direta; e

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE 
OUTRO, A EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 139/2025 
DISPENSA DE LICITAÇAO N0 038/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2025

O MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N0 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na Praça João 
Gonçalves de Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF 
n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n° 208, Centro CEP 45.695-000 e do outro 
lado, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, sediada na Avenida Rio Branco, n° 1.489 e 
Rua Guaianases, n° 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 
61.198.164/0001-60, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 186/2025 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021 e da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação n° 038/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é da data de sua assinatura, peio período de 01(um) ano, ou com a prestação 
dos serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO 
FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS), nas condições estabelecidas nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA 
UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS)

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;



Arataca-BahiaPraça João Gonçaíves de Queiroz, s/n". Centro. CF.P 45.695-000

3.1 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no termo de referência, anexo a este Contrato.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

a)
b)
c)
d)

4. CLÁUSULA QUARTA ■ SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mensalmente, a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.3.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato.

5.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial de 
correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete 
centavos);

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 O pagamento será realizado, em 04(quatro) parcelas, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.



CLÁUSULA SEXTA • REAJUSTE (art. 25, §§ 7o e 8o, art. 92, V, §§ 3o e 4o, e art. 135 da Lei n° 14.133/21)6

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0. Centro. CEP 45.695- 000

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.11.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

e) 
0

o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante;

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 08/09/2025.
6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado ou desde de que haja pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
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7.1.

7.5.
7.6.

7.8.
7.9.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CLÁUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus7.2. 
anexos;
7.3.
7.4.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nD 14.133, de 2021;
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1. A Administração terá o prazo de 08(oito) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 08(oito) dias.
7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
8.2. Entregar o objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitante conforme especificação constante no Termo de 
Referência.
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990);
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
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8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n,° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nQ 14.133, de 2021.
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;
8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina.
8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03
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9.

9.1

10
10.1

10.
11.1

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII e art. 96 e segs.)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

Milw*'*’

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.

É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávei, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD.

Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.
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11.2.1
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o 
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei)

11.2.4 Multa:

11.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de ....% a ...% do valor do contrato.

11.2.4.2Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de ....% a ...% do 
valor do contrato.

11.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1 % a 3 % do valor do contrato.

11.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3,5 % a 5 % do valor do contrato.

11.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 1% a 3 % do valor do contrato, ressalvadas as 
seguintes infrações:

11.2.4.5.1 Não retomada dos serviços, mesmo após notificação da contratante

11.2.4.6Moratória de 0,05 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
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a)
b)
c)
d)
e)
de controle.
11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021).

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021).
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11.2.4.7Moratória de 0,05 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10 % (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.

11.2.4.8 O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, 
da Lei n° 14.133/2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

; Fonte L í ‘ H; Projeto/Ativídade g ; Elemento de Despesa a J
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária

íf r. ■

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal (Art, 161 da Lei n° 14.133/2021).

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciara readequação do cronograma físico-financeiro.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E

12.3.3 Indenizações e multas
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;

c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista neste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei n° 14.133/21.

’ I ri I *



18 • CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

Arataca (BA) 07 de Outubro de 2025.

TESTEMUNHAS:

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n'’. Centro. CEP 45.695-000

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

As partes elegem o Foro da cidade de Camacan, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

JULIANO 
SCARMELOTO 
LARIZZA:21600 
323871

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Assinado de forma 
digital por JULIANO 
SCARMELOTO 
LAR1ZZA:216003238 
71

1°
NOME
RG n°
CPF

2o
NOME
RG n°
CPF

MUNICÍPIO DE ARATA\ 
FERNANDO MANS1

- CONTRATANTE 
R GONZAGA

Prefeito Municipal

MARCELO Assinado de forma
AUGUSTO digital por MARCELO

 AUGUSTO
FERREIRA:247859 feRREIRA:2478S94382

43823__________ 3______________
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

Contratada



Arataca

Portarias

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1o I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 • Ano XXI - N° 3734

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário OHcial do
MUNKCiPiO

Art. 2o. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n0. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia 
pmgabinetearataca@hotmail.com

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, ‘'caput" da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com


Arataca

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arataca-Bahia

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

Art. 4o. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Terça-feira
3 de Junho de 2025
6 - Ano XXI - N° 3734

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 
pmgabinetearataca@hotmail.com

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

» 9» 4

e quantidades encontram-se de

Art. 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com


PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA N° 038/2025.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

DATA DE ASSINATURA: 07 de Outubro de 2026.

Arataca, 07 de Outubro de 2025.

Arataca-Bahia

Em atendimento ao disposto no artigo 89, parágrafo único 
da Lei Federal n° 14.133/21, a Prefeitura Municipal de 
Arataca publica abaixo extrato de contrato.

Vickson
Agente

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE 
ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS).

VALOR: O VALOR DO PRESENTE É DE R$ 5.417,37 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS 
E TRINTA E SETE CENTAVOS);

33903900000
33903900000

Fonte
1500100200000
160000000000

OÕTMmeida 
qtrafação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Dotação Orçamentária . f ? __________ _
Projeto/Atividade | Elemento de Despesa

______ 2.055
2.055

í,!'. ■- ■________

Unidade Gestora
031010
031010

_________ _____________________
Sáretaria de Administração

Responsável pela publicação no mural de avisos.

Praça João Gonçalves de Queiroz s/nc. Cernia CrP 45.69L-000



RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA

OBJETO:

dezessete reais e trinta e sete

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/nü, Centro. CEP 45.695-000

CONTRATADA:_________
CNPJ:
VIGÊNCIA:_____________
LICITAÇÃO:____________
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DATA DE RATIFICAÇÃO-
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

O Prefeito Municipal de Arataca homologa e ratifica:  _________ .— ------- —------------------
-------- - DISPENSA Ng 038/2025 - CONTRATO N9 139/2025 _________________

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO 
PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS)
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  
61.198.164/0001-60  
Ql(UM) ANO __
DISPENSA Ng 038/2025. 
ART 75, II DA LEI 14.133/21. ~

07 DE OUTUBRO DE 2025 
R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e 
centavos)  

Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 07 de Outubro de 2025.
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EXTRATO DE CONTRATO 
PUBLICAÇÃO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

I®
‘ Ir.i.l-

•.;i ■ c-3 ái- Gc .ç * óu . -■



Arataca

RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA

OBJETO:

Arsuicn-BahiaPraça Joáo Gonçalves de Queiroz, s/n,;. Centro. CEP <-15.695- 000

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0E4OTDBQZDCRJHEMKU5OD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
21 de Outubro de 2025
3 - Ano XXI - N° 3902

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

O Prefeito Municipal de Arataca homologa e ratifica:____________________________________________
______________________ DISPENSA N3 038/2025 - CONTRATO N5 139/2025______________________  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO 
PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E EQUIPAMENTOS)  
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  
61.198.164/0001-60___________ ______
01(UM)_ANO______________________________
DISPENSA Ng 038/2025.______________________________________ ___
ART 75,11 DA LEI 14,133/21._____________________________________ _
07 DE OUTUBRO DE 2025________________________________________
R$ 5.417,37 (Cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete 

__________________________centavos)________  
Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 07 de Outubro de 2025.

CONTRATADA:__________
CNPJ:__________________
VIGÊNCIA:______________
LICITAÇÃO:_____________
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DATA DE RATIFICAÇÃO:
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



PUBLICAÇÃO PNCP

Arataca-Bahia;.--r=tiü OFP45 695-OOCPraça Joác Gcçaivfcs oe Cuuiíoz

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

' ’ I rl I *
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Q A Entrar

Última atualização 16/10/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE ARATACALocal: Arataca/BA

Unidade compradora: 13658158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, IIModalidade da contratação: Dispensa

Registro de preço: NãoModo de disputa: Não se aplicaTipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Fonte orçamentária: Não informada

Situação: DivuLgadsi no PNCPData de divulgação no PNCP: 15/10/2025

Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDAId contratação PNCP: 13658158OOO1O3-1-OOO125/2O25

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 11.368,93 RS 5.417.37

HistóricoArquivosItens

Valor total estimadoValor unitário estimadoQuantidadeDescriçãoNúmero e

RS 11.368,93RS 11.368.931SEGURO VEICULAR1

< >
1-1 de 1 itens

r

»

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA

Objeto:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E 

EQUIPAMENTOS).

E>ibii" ■ 5

...1

....J

= H^.P^t^N^iongLd©..Cj2ntr^çõe^tlÜÇâ5

000038/2025

nW; Cun-: té Gcuior d,5 Peac NadunaMe Cordzú.KO^s PuhLira?. rr 
<-:-4ed.'xk; uv -<j < aVibucúos esiac-Leoda:. '-ío LVcre;.-; A.? A>-.,

cie- 9 cm aq:/'.’c. uc? PíOL

A .MM.P. Açáu. fidcdOMdacc o CMreMdv uas inv maçõcA c uos mquivos 
conbutaqÀus □■''puc LúAuo-n- no PNCP por -orca dr-1.e: n- MJJd/zoo ■ \j íá.

«st- Ta Ibijuade dos or<,âo-< e e; itkiacMs co:ÁrManfe.;..

r..
Pagina: I 1

O d^A-o-c/vimvnlo vorcdo do um vaM; ço conjunto deccnsdoçW 

de uma concepção dueto . homdcgado pelos iruTcados a uumpor o omomo 

mrrÁê.

< Voltar J)

Cu;.<k; ueb Loi V' 'hlSd/Cl o FortU Nmjoí ul de Contratações PudUcas MNCÕ' é 

o Alio -m?!: onioo ofíc-i ú-sóCmío à dmuigacVo certrCieMc >z: oEmimmía cm 0.::.. 
oxides -^m suL do iAÃaçóos e corümtoc .■.idnxnistmtCoc mnrcadsc poM imcc l 

diplome



M, Eí':xrarQ

Contrato n° 000139/2025
Uitana atualizaçáo 15/10/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE .ARAi aCALocal: Arataca/BA

Unidade executora: 13658158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Processo: 000186/2025Receita ou Despesa: DespesaTipo: Contrato (termo inicial)

Categoria do processo: Serviços

Data de assinatura: 07/10/2025 Vigência: cie 07/10/2025 a 07/10/2026Data de divulgação no PNCP: 15/10/2025

Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDAId contrato PNCP: 13658158OOO1O3-2-OOO133/2O25

Id contratação PNCP: 13658158000103-1- 00.0125/2025.

VALOR CONTRATADO

R$ 5-417.37

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedoL'CNPJ/CPF: 61.198.164/0001-60Tipo: Pessoa jurídica

Nome/Razão social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Histórico

Data/Hora do Evento ;
Evento ;

15/10/2025 -11:53-47
Inclusão - Contrato

>
1-1 (te I. itens

< Voltar

.l-i "tode Na',.o''vv de Cou:.mto,.óes toto-U-/, 
• sues aüWuccc-' es.s/elocrscs r/ Dec/vo v

Objeto:
4^' PRESTACAO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEICULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLOG1CA MOVEL E 

EQUIPAMENTOS).

■i TMU'/p: ‘■'■'A'icL H.iCiora; d<- .tscos--: .■ s

sc -r jvs; -òn. to toto -nseto a (totogtoto; ;/-ítoto/toSi o <to ■g./oru dss >s ■>
U je iúscõns ústous ndrntoto divss cuggs to'ic

...1
v 1

noieu/ue totox ‘to 
to; de? to/-'0 os /Oto

LxilDir: i 5 D

Portal Nacional de Contratações Públicas

Páaina I 1



PARECER DO CONTROLE
INTERNO

Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Praça João Gonçaives de Quenoz W Centro CEP 45.695-000



PARECER CONTROLE INTERNO

PARECER: 114/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.INTERESSADO

186/2025PROCESSO ADM.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 038/2025MODALIDADE

VICKSON AZEVEDO ALMEIDA

LEI 14.133/21FUNDAMENTAÇAO

FERNANDO MANSUR GONZAGA

OBJETO

EMPRESA CONTRATADA

R$ 5.41,37VALOR GLOBAL

HOMOLOGAÇÃO 07/10/2025

HIAB SANTOS SOUZAGESTOR DE CONTRATOS

nomeado através do Decreto n° 017/2025.

PRELIMINAR

Foram encaminhados os referidos autos junto a este controle interno desta prefeitura para 

analise quanto a sua legalidade e pertinência quanto aos ditames legais.

ORDENADORDE 
DESPESA

DIRETOR DA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da análise 
técnica é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em seu art. 74 no qual prevê as 
atribuições do Controle Interno perante a administração pública.

RELATORIO
O presente processo de licitação, iniciado por provocação desta entidade municipal, fora 

instruído e teve por analisador o Senhor Romário dos Santos, controlador desta entidade,

i í I
i > *

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR (VEICULO 
TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E 
EQUIPAMENTOS).______________________________________
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ: 
61.198.164/0001-60.



Assim a controladoria interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades entabuladas no art.

74 da Constituição Federal 1988, in verbis:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

"Serão objetos de acompanhamentos e controles específicos por 
parte do órgão responsável pelo Sistema do controle Interno 
Municipal:
VI - as licitações, contratos, convênios, acordados e ajuste;”

E no âmbito do estado da Bahia, o controle interno segue os ditames contidos na Resolução n° 1.120/05 

do TCM-BA.

Quanto aos processos licitatórios desta entidade a resolução descreve em seu art. 11, in verbis:

Importante também destacar que o Controlador Interno não é ordenador de despesas, nem confere 

“ateste” de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela Administração Pública. 

Essa atribuição pertence ao Gestor e ou Fiscal de Contrato devidamente nomeados para essa função.

METODOLOGIA APLICADA:
O parecer de controle interno de uma entidade pública sobre uma licitação deve avaliar a conformidade 

com a legislação vigente. Deve também garantir que os processos de contratação sejam transparentes 

e eficientes.

Este parecer tem a proposta de analisa o processo em questão, da fase preparatória a elaboração do 

contrato, analisaremos os itens contidos e por ventura faltosa no processo conforme descrito abaixo.

DA ANÁLISE

1 - INTRODUÇÃO:

Iríi II

“Art. 74. Os poderes legislativo e judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
/ - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, 
a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da União;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.
§ 1° Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária.
§ 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 
parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.".



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

J. < . » « «

lífl' o 
^414^? i h i*
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Trata-se de modalidade de contratação direta através de DISPENSA n° 038/2025, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Arataca, tendo como objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO VEICULAR (VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL E 

EQUIPAMENTOS).
2 - DA ANÁLISE DO PROCESSO ADMINSTRATIVO:
DA FASE PREPARATÓRIA Á ELABORAÇÃO DO CONTRATO
Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos:

2.1) Documento de formalização da demanda (Lein°14.133/2021 ,art.12,VII);

Documento de Formalização da Demanda, atestando a motivação e justificando a necessidade 

da contratação através de solicitação assinado pela secretaria responsável pela pasta.

2.2) Não Consta a informação de que o objeto da contratação está contemplado no Plano de 

Contratações Anual - PCA, (Lein°14.133/2021, art.12, VII c/cart.18).

Obs. Existe no processo justificativa para Ausência do Plano de contratações Anuais assinado 

pelo gestor.

2.3) . Consta o Estudo Técnico Preliminar (ETP) (Lei n° 14.133/2021, art. 18, I, §1°e art72, I);

2.4) Existe Termo de Referência, constando os seguintes parâmetros e elementos (Lei n° 

14.133/21, art.6°, XXIII e art.40, §1°)

2.5) Existe documento que demonstre a Análise de Risco. (Lei n° 14.133/2021, art.72,1);

2.6) Documento que justifique a razão da escolha do contratado. (Lei 14.133/21 art. 72, VI);

2.7) Solicitação de pesquisa de preços ao setor de compras pela chefe adjunto da comissão de 

licitação.

2.8) Resposta do chefe do setor de compras com analise sobre o preço pela empresa 

prestadora do serviço;
Obs. Em analise percebe-se que com base nos valores apresentados nos orçamentos, os 

valores estão dentro da aplicação media do mercado.

2.9) Solicitação acerca da existência de dotação orçamentaria ao setor de financeiro/contábil 

pela chefe adjunto da comissão de licitação.

2.10) Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é compatível com a despesa 

estimada, dotação orçamentaria compatível com a despesa.

2.11) Autuação do processo pelo presidente e membro da comissão da licitação e ato de 

nomeação do mesmo;

2.12) Autorização da Autoridade Competente (Lei n 14.133/201, art. 72, VIII);
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AVALIAÇÕES E RECOMENDAÇÕES:

1 - Quanto a divulgação de Aviso de Intensão das Dispensas recomendamos a sua previa 

publicação, conforme § 3o, I e II do art. 75 da Lei 14.133/21. Então vejamos:

§ 3o As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa.

2 - Quanto à escolha da Modalidade de Licitação, conforme art. 72 da Lei 14.133/2021, observa-se que 

a escolha da Dispensa de licitação, foi a escolha mais adequada tendo em vista que o bem adquirido foi 

qualificado como comum pela unidade técnica.

3 - Este controle recomenda a existência a criação de documento que comprove que que o objeto da 

contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual - PCA, conforme determinação contida 

na lei n°14.133/2021, art.12, VII c/cart.18.

4 - Independente do tipo de processo administrativo recomendamos que na fase inicial “Documento de 

Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar", por se tratar da fase preparatória, sejam 

sempre que possível provisionados a “Relação de Pessoas, setores ou locais beneficiados" pelo objeto 

contratado e quando não for possível ter exatidão criar “Estimativa de Pessoas, setores ou locais 

beneficiados”.
5 - Quanto as cotações recomendamos que estas deveram ser feitas conforme art. 23 da 

14.133/21)

2.13) Proposta da empresa contratada;

2.14) Termo de dispensa com a justificativa técnica de razão da escolha do fornecedor ou 

executante e justificativa do preço;

2.15) Documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista (certidões 

negativas) e Qualificação econômica e financeira;

2.16) Minuta do contrato;

2.17) Extrato de contrato;
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no procedimento que possa invalidá-lo ou revogá-lo.

Romário dos Santos

Registra-se, ainda, que a análise consignada neste parecer técnico se ateve às questões 

jurídicas na instrução do processo licitatório, nos termos da Lei n.° 14.133/2021 e alterações 

posteriores.

Não se incluem no âmbito da análise desta Controladoria os elementos técnicos pertinentes à 

fase posterior a assinatura do contrato, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores 

responsáveis e autoridade competente da Administração.

Importante ressaltar que este controle registrou ausência de documentos indispensáveis à luz 

da 14.133/2021. No entanto o responsável pela licitação fez suas justificativas conforme 

descrito acima.

Com as devidas ressalvas essa unidade de Controle Interno não vislumbra óbice ou máculas

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Arataca, 07 de outubro de 2025.

Controlador do Município de Arataca

Decreto n° 017/2025

Os documentos acima citados ficam em disponibilidade publica na integra, através do site:

https://www.arataca.ba.qov.br/site/editais
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Dessa forma, proceda-se os autos para: inserção no e_TCM e site da Prefeitura: 

www.arataca.ba.gov.br- Portal da Transparência.

https://www.arataca.ba.qov.br/site/editais

